
ESTADOS UNIDOS DO BRA.ZIL
REPUBLICA FEDERAL

	
ORDEM E PROGRESSO

AME° XXXVII -- 100 DA REPUBLICA N. 195	 CAPITAL FEDERAL
	

QUINTA-FEIRA 21 DE JULHO DE 1898

SUMMARIO
AOTOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto n. 2.935, approvando a pltWa e orçamento

dos terrenos perto da estação de S. Remará'.
Decreto n . 2 936, que publica a adh,são na Republica

do Pará ao) accordos concluidos em Vienia, a 4 de
ju s ho de 1891

Decreto n. 2.937, que approva as plantas e orçamen-
tos d. s terrenos neces,arios para cavarão dos ver-
tente de agua na estação do Pdar, e outras obras.

Minister.o das Relações Exteri reg — Dcreto de 18 do
corrente.

Ministerio da Fazenda — Decretos de 19 do corrente
Mioisterio da Guerra — Decretos de 20 do corrente.

."Ministeria da Industria, Viação e Obras Publicas —
Decretos de 15 e 18 do .corrente.

SECRETARIAS DIC ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocio* Inter:ores Expe-
diente de 18 do corrente, da D redor a da ç ontabili-

. dade—Expedient de 19 do corrente, dai Directorias
da Justiça, do Interior, da Instracção e da de "tiude
Publ ca—Polida do Districto Federal.

Ministerlo das Relações Exte:io es 	 Notifkação do
secretario da confederação sni*e,a.

Ministe . io da Fazenda — Expediente de 19 e 20 do
- corrente, da Directorla da Contatilidade do Theaouro

Federal:
Ministerio da Marinha—Portarias de 20 corrente —

Requerimentos despachados.
Ministerio da Guerra — Portaria de 19 do corrente e

requerimento! despachados
Ministedo da Industrie', Viação e Obras Publicas

Requerimento despachado, da Directoria Geral da
Contabilidade — Portarias e expediente de 18 e 2d
do corrente e requerimentos despachados, da Dire-
ctoria Gerei da Industria — Avisos e ex adiante de
20 do corrente da Directoria Geral de Obras e
'Viacão.

TRIBUNAL DE CONTAS.
SacçÃo Junusaata — Acta do Sovem° Tribunal Mi-

litar—Sessão do Supremo Tdbunal Federal.
RENDAS PUBLICAS — Rendimentos da Altandega do

Rio de Janeiro, da Recebedoria da Capital Federal,
da Mesa de Rendas do Estado do Rio de Janeiro
e da do Estado de Minas.

Ncrriciaitio.
PARTE COMERCIAL.
EDITAES E AVISOS.
SOCIEDADES 'téLNONYMAS	 Compromisso na Irmandade

de N. -8: da Candelaria.
PATENE cSDE INvsnio.
Arnainvoios.es.

ACTOS DO PODER EXECUTIVr
DECRETO N. 2.935—DE 11 DE Juno De 1898
Approva a planta e orçam e nto dos terrtnos perto da

estaçao de J. B'rnardo, precisos para a duplicação
. da linha da Estrada de Ferro de .Senos a Jundiahy

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, attesdendo ao que requereu a
S. Paulo Railway Company, Limited, e tendo
em vista que, por omissão, não foram com-
prehendidós nas plantas approvadas pelo de-
creto n. 2.338, de 3 de setembro de 1896, os
terrenos perto -da estação de S. Bernardo,
necessarios para a duplicação da respectiva
linha, em virtude do contracto de 17 de junho
de 1895, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados a planta
e orçamento que com este baixam, rubrica-
dos pelo director geral da Directoria de Obras
e Viação, da Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Industria, Viação e Obras Publicas,
dos terrenos perto da estação de S. Bernardo,
proclsos para a duplicação da linha da Es-
trada de Ferro de Santos a Jundiahy, ficando,
porém, a respectiva despeza subordinada á

' disposição do art. 2° do já referido decreto de
' 3 de setembro de 1896.

Capital Federal, 11 de julho de 1898, 100 da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. -

Jeronyrao Rodrigues de Moraes Jardim,.

DECRETO N. 2.936—DE 18 DE JULHO DE 1898

Publica a adhesão da Republica Peruana' aos accorclos
concluidoa em Vi -una a 4 de julho de 1891 e rala-
tive s á introducção dos certificados e identidade no
serviço postal interna ional e á intervenção do cor-
reio t as assignaturas de jornaes e publicações paria-
dicas

O Presidente da Republica dos Estados
Uuidos do Brazil faz publica a adhesão da
Republica Peruana aos accordos coucluidos
em Vienna. a 4 de julho de 1891, e relativos
á introducçãn dos certificados de identidade
no serviço pestal internacional e á interven-
ção do .c irreio nas assignaturas de jornaes e
publicações periodicas, segundo a communi-
cação do conselho federal suisso de 17 de
junho proximo passado ao Ministerio das
Relações Exteriores, cuja tradução °Meial
este acompanha.

'Capital Federal, 18 de julho de 1898, 10^ da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dionysio E. de Castro Cerqueira.

DECRETO N. 2,937—DE 18 DE JULHO DE 1898
Approva 98 plantas e ore/me/Po, dos terrenos neces-

sarros para c ,ptacão da. verteutes de agua na eataçã.o
de Pilar, e dos obras para supprimento daquelle li-
quido ás locomotivas da Estrada de Ferro de Santos
a Jandiaby

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Raiz% attendendo ao que reque-
reu a SàO Paulo Railway Company, Limited,
decreta

Artigo unico. Ficam approvados as plantas
e orçamentos que com este baixam, rubri-
cados pelo director geral da Diretoria de
Obras e Viação, da. Secretaria de Estado
da Industria, Viação  e Obras Pu-
blicas, dos terrenos necessario3 para captação
das vertentes de agua na estação do Pilar e
das obras para o suprimento daquelle li-
quido ás locomotivas da Estrada de Ferro de
Santos a Jundiahy.

Capital Federal, 18 de julho de 1893,10° da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Jeronymo Rodrigues de Moraes Jardim.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por deereto de 18 do corrente, foi nomeada
o bacharel Custodio Celso de Saboia e Silva
consul em Assumpção, sem vencimentos.

Ministerio da Fa2enda
Por decretos de 19 do corrente, foram no-

meados :
Joaquim de Campos Maciel, para o logar de

3° escripturario da Imprensa Nacional;
/ O confereate da Alfandega da cidade do
Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
Crescentino Baptista de Carvalho, para o
logar de 1 0 escripturario da Alfandega do Rio
de Janeiro;

O inspector- da Alfandega do Estado do
Amazonas, Antonio José da Silva sarmento,
para o togar de delegauo Neal, em com-
missão, do Thesouro Federal no mesmo
n3tado.

Para a Alfandega do Rio de Janeiro:
Primeiro escripturario o 2° da mesma Al-

fandega Joaquim Fernandes da Silva;
Segundo escripturario o 3° da mesma Al-

fandega Paulo Brinckmann;
Terreiro escripturario o 40 da mesma Al-

fandega Antonio Eduardo de Lenho Brito;
Quarto escripturario o °tildai de descarga,

extincto, da mesma Alfandega, Felisberto Bas-
tos da Silva.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 20 do corrente:
Foi nomeado o coronel do corpo de estado

maior de artilharia ~ligo Menezes Vas-
conceitos Drummond para o cargo de director
da Fabr ca de Polvora da Estreita;

—Fora ri transferidos:
Para a arma de infantaria, de accorlo com

o disposto na segunda porte do art. 25 do re-
gulamento approvado pelo decreto n. re, de
31 ae março de 1851, o 2° tenente do 6 0 regi-
mento de artilharia Jesuino Camargo, con-
forme pediu ; .

Paia a 20 classe do exercito, ficando aggre-
gado ao corpo a que pertence, nos termos da
resolucão de I de abril de 1871, o capitão do
corpo de engenheiros Antonio Mariano Alves
de Mor 03, visto ter sido jul gado incapaz de
continuar no serviço do mesmo exercito, em
inspecção de sande a que foi submettido;

Para a 4' companhia do 33' batalhão de
infantaria, o capitão ajudante do Mil da mes-
ma arma Emilio dos Santos Cabral, e para
ajudante desas batalhão o capitão daquolle,
Alfredo Fernandes da Silveira.

-a--Concederam-se:
Troa de corpos entre si, aos capitães

Francisco de Moura Costa eJoãodeLemos. este
ajudante do 15^ batalhão de infantaria e
aquel/e da 4' companhia do 5° da mesma
arma.

Reforma:
De accordo cam o disposto no § 1" do art. 9^

da lei n. 648, de 18 de agosto de 1852, ao -éa-
pitão ajudante do 2° corpo de infantaria do
regimento militar do Estado do Pará, Bane-
dicto Asclepiades de Pontes, e ao alferes ag-
gregado á arma de infantaria Levindo Alves
Dias, visto estarem incapazes do serviço do
exercito e haverem pedido, sendo que aquelle
inutilizou-se nas operações de guerra no in-
terior do Estado da Bahia;

Nos termos do art. 4° do decreto n. 193 A,
de 30 de janeiro de 1890, ao capitão-ajudante
do 8° regimento de cavallaria Modestino Ro-
quette ;

Com o soldo por inteiro, e de conformidade
com o disposto na ultima parte do § 3° do
plano que baixou com o decreto de 11(16 de-
zembro de 1815, ao soldado do 7° batalhão de
infantaria Antonio Estevão de Moura, visto
ter sido julgado incapaz para o serviço do
exercito em consequencia de ferimento que
recebeu nas operações de guerra no interior
do Estado da Bahia ;

Aposentadoria com o vencimento que lhe
competir, na fôrma do decreto ti. 117, de 4-de
novembro de 1892, ao guarda da extincta
Escola Militar d) Estado Rio Grande do Sul
Liso de Souza Marques, visto ter sido jul-
gado incapaz de continuar no exercido desse
togar, em inspecção de sande a que foi sub-
mettido em 26 de agosto de 1897.

—Foi reformado, nos termos do § 3 0 do ar-
tigo 20 da lei n. 260, dei de dezembro de 1841,
o alferes do 28' batalhão de infantaria Fen-
dano Ribeiro Cárneiro Monteiro*.
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DIRECTORIA DO INTERIOR
•

Transmittiu-se ao 1° secretario da Camara
dos Deputados, para os fins conven'entes,
mensagem ao Sr. Presidente da 'Republica
concernente á resolução do Congresso Na-
cional, que regula a suspensão das leis e re-
soluções do Conselho Municipal do Districto
Federal.

DutgOrOniA DA INsTittiOçío

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
--alaireetoria Geral da Instrucção—l° secção
—Capital Federal, 19 de julho de 1898.

Sr. Presidente da Cornmissão de Finanças
do Senado—Com o vosso officio n. 4, de 11 de
corrente mez, transmittindo por copia a pro-
posição da Camara dos Deputados de 2 de
dezembro de 1897,pela qual são concedidos ao
lente de francez do Gymnasio Nacional
Dr. José Dias Delgado de Carvalho seis mezes
de licença sem vencimentos, solicitaes os no-
cessarios esclarecimentos, afim de poder a,
Commissão de Finanças do Senado emitair,
opinião segura sobre a mesma licença.

Em resposta, cabe-me informar que o refe-
rido lente, segundo communienu o director
do Externato do Gymnasio Nacional no tillot o
n. '224, de 11 deste mez, tendo terminado
no dia 3 de dezembro a licença de um anuo
que lhe fora coacedida em virtu le do de?reto
legisla avo n. 403, de 22 de outubro de 1896,
até hoje não se apresentou: para reassumir o
exercicio de sua cadeira, achandose assim
incurso no art. 97 do regularnento annexo
ao decreto n. 2.857,. de 30 de março deste
anno. Saude e fraternidade.— Amaro Ca-
valcanti.

Expediente de 18 de julho de 1898

DIRECTORIA GERAL DE CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem, afiai de que:
• Se paguem:

As contas relativas ao mez de junho findo ;
•De 935$000, de fornecimentos feitos á, Se-

cretaria de Estado;
• De •37$800, de trabalhos realizados- na

mesma Secretaria. .
De 11:411$742, de artigos fornecidos ás Co-

bailas de Alienados ;
A Gregorio Garcia Seabra Junior o arde-

nadm do cargo de delegado da 6° circum-
scripção urbana, relativo ao páriodo de 1 de
ianeiro a 31 de moro ultimo, em que exerceu
interinamente o mesmo' cargo, no- impedi-
mente do effectivo coronel José de Miranda
Ferreira ~palio, que se achava em com-
m'ssão •na Secretaria de Policia, servindo
como delegado auxiliar ;

- A João da Silva Braga o do lagar de in-
spector seccional da 10 1 circumscripção poli-
dai urbarricorrespondente a igual periodo
em que desempenhou o mesmo togar no im-
pedimento. por licença, do inspector effectivo
Me'chia gles	 Cypriano.

Se indemnize o agente do Institut .) dos
Surclos-Mtirlos Decio Au gusto Rodrigues da
.Silva dá quantia de ,934$1(10, Por elle appli-
cada ás despezas de prompto pagarnento em
abril ultimo.

—Autorizou-se o chefe de policiada Capital
Federal a celebrar contracto com o commer-
clatite Luiz de MacsOo para o fornecimento
'de Objectos de expedients á respectiva secre-
taria e ás repartições annexas, durante, o
actual-semestre.
• —Remetteram-se á Directoria de Contabi-
lidade do Thesouro -Federal os titules, á
vista dos guies deverá ser abinada no mesmo
T besouro á D. Maria Angelica Sampaio Vianna
de &ritme; viuva do lente substituto da Escola
Polyteamica Dr..Collatino Marsues de Souza
Filho, a pensão annual de 700$000 e a cada
uru dos sAus filhos menores Carlos. Flavio,
Elza e Z tira a de 175$000, de accôrdo cirn
arts. 31 e 33. §1°, decreto n. 942 A, de 31
de outubro de 1890, a partir de 8 de maio do
cOrrente anno, data do fallecimento daquelle
lente,

• Dia 1:

Solicitouse do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que: 	 .

Sejam pagos, na Delegacia Fiscal do The-1
souro Federal, no Estado de Minas Geraes, os
ordenados do juiz de direito Felisberto Soares
de Gouvea Horta.

Seja entregue ao director geral dos Te"e-
graphos a quantia de 463$870 para °ocorrer

despeza com a mudança ,do apparelho tele- .
phonico da casa em que morou o ex-1 0 dele-
gado auxiliar para a em que reside o actual.
—Communicon-se ao chefe de. policia, em
resposta ao ,oficio n. 284, de 13 de julho cor-1
rente.

Sejam indemnizados:
O director do Instituto Benjamin Constata

Dr. João Brazil Silvado da qinintia de 374401,
em que importaram as despezas de prornpto
pagamento, feitas em junho ultimo; -

O secretario da Escola Nacional de Bellas
Artes Diogo Chalre() da- de 408$, paga aos
indivíduos que serviram de. modelo vivo no
mesmo nnez ;

O porteiro do Tribunal Civil e Crlininal
da de 50$, applica aa ás despezas miadas rea-
lizadas em maio e junho ultimos.

— Communicou-se ao mesmo ministeko,
para Os fins convenientes, que por decretos de
4 e 11 do corrente nyz foram refermadoa,
com o soldo por inteiro, na importando, de
2$100 diariog, o 2 1 sargento do corpo de bom-
beiros Ignacio de Andrade e, na cle...2$100,
o cabo de esquadra do dito corpo Vicente
Soares.

— Declarou-se ao chefe de policia, em re-
sposta ao oficio n. 273, de 7 de-julho do cor-
rente, que foi approvado o contracto cele-
brado com José da Costa Campos, para o
arrendamento de um prediodestinade ao
posto policial de Sepetiba. Remietteu-se ao
Tribunal de Contas, para os fins conve-
nientes, cópia do referido contracto.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
— Directoria Geral de Contabilidade
1 2 Senão	 Capital Federal, 19 de julho de
1898.

Sr. Ministro da Fazenda— Titnocléa Pinto
de Mello Mattos e Isaura de Mello Mattos,
viuva e filha de Manoel de Mell .Mattes, es-
crivão do juizo seccional no Esta1.dBahia,
fallecido a 26 de janeiro do auto	 re-
quereram o pagamento, não só da 	 antia
destinada ás despezas .de funeral luto,
mas tombem da respectiva pensão do mon-
tepio obrigatorio, a que se julgavam com
direito.
• Verificou-se do processo de habilitação, a
que posteriormente se procedeu, na forma
do decreto n. 3.607, de 10 de âvereiro .de
1866, como determina o art. 28, 2a parte' do
decreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1893,
que o fallecido contribainte effectuara • seu
segundo consorcio com a primeira requerente
sem communhão de bens, á vista do § 1 0 do
art. 58 do decreto n. 181, de 24 de janeiro
de 1890. por ser . a nubente main', de 50 an no„
havendo elle do primeiro matrimonio a filha
Isaura tambem requerente.

A Ord. liv.- IV, tit. 105, que na hypothese
parecia •applicavel, acha-se revogada pelo
art. 58 do decreto n. 181 citado, que esta-
beleceu direito novo quanto ao casamento - da
mulher maior de 50 annos. de •Iarande .que
não haverá communi , ão de beiça, mesmo
quanto aos adquiridos na constancia da so-
ciedade conjugal.

Mas, considerando que a instituição do
montepio nada tem que ver com o regimen
do casamento, e antes rege-se exclusivamente
pelos preceitos do art.33 do decreto n. 942 A,
acima mencionado, por ser o fim do montepio
a protecção e auxilio ás familias dos empre-
gados, quando fallecidos ou inhabilitados,
formado de contribuições mensaes e jota
tiradas da. manutenção das proprias ânsias
para serem compensadas ou restituidas pelas
pensões; e,

Portanto, que a viuva que supportou
privação não deve ser exeluida do beneficio,

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 15 do corrente, concenle-
ram-se privilegios da Invenção, por 15 annos,
resalvando o Governo os direitos de terceiro
e a sua responsabilidade quanto á novidade e
utilidade da invenção:

Pela patente n. 2.585, a Guilherme Au-
gusto da Silva Guimarães Junior, brazileiro,
comnierciante, morador nesta Capital, por
seus procuradores Jules Géraud e Leclerc,
brazileiroa, agentes de privilegies , moradores
nesta Capital, para sua invenção de—Syste-
noa de bonds, sem estribos lateraee, denomi-
nado—Bond seguro;

Pela patente n. 2.586, a Silvio Alirnonda,
•italiano, industrial, morador na cidade de

S. Roque (Estado de S. Paulo), pelos mesmos
procuradores, para sua invenção de—Syste-
me. de curtimento, denominado — Systema
Italo-Brazileiro ; •

Pela patente n. 2.587, ao Dr. Cano Cal-
Dano, italiano, medico, domiciliado em Tu-
rio (Italie), pelos mesmos procuradores, para
sua invenção de—Cinta ga;troaiompressora
contra o enjôo do mar e outros inconamodos
semelhantes.

— Por outros de 18 do corrente mez, foram
promovidos na Repartição Geral dos Telegra-
phos a telegraphistas de 2 2 elbaSe cá de
Atilado Duque Estrada de Barrol'e Antonio
Madruga Gordel, percebendo os Vencimentos
da lei.

Slinisterio da Justiça e Negócios
Interioros	 .

Expediente de 19 de julho de 1898

• DIRECTORIA DA JUSTIÇA.

Autorizou-se:
Oc o reinei commandante .•Oa brigada po-

licial a dar baixa do. serviço aos soldados
Manoel Ferreira da Costa e Joaquim. Ro-
Origines de Souza, aquelle per te', sido s ,11b-
meitido á inspecção de mude e julgado in-
capaz do serviço das armas e este depois que
apresentar- substituto idoneo e indemnizar a
Fazenda Nacional, do que estiver a dever.
.• O coronel comrnandante .superior inte-
lano da guarda nae,ional .do Estado : de Minas
Garre', nos ternos do art. 45 do decreto
ri. 1.139, de 12 de março de 1853. a conceder
guia de mudança para a comaréa de Bata,taes,
no Estado de S. Paulo, onde pretende fixar
residencia, ao tenente coronel cammandante
do 2320 batalhão de infantaria da antiga
guarea nacional da (tomai ca de AlfenaS Mar-
untaria Ribeiro d3. Silva.

— Cone clau•se prorogação de prazo por
mais 15 dias, nos • termos do art. 20 de de-
creto n. 1.354, de • 6 dó abril de 1854. para
apostillar a re-pectiva patente, per effeito
de sua transferencia como .agregado para
4 , ba t alhão da reaerva, ao.. tenente „quartel-
mestre do. 11° • batalhão de infantaria da
guarda nacional desta Capital Alfredo . Carlos
da Camara.	 ,
•_ — Dievolveramse ao . .pres'den te . da Com-
missão de Finanças do.Senado Federal os na,-
pe'à relativos ao pedido de licença do bacharel
Arthur de Sá e Souza, .procurador da Re-
publiCa na tecção do Pará, e. &elevou-se-lhe
que o referido . bacharel foi nomeado por de-
creto de 6 de setembro clo armo , passado para
aquelle cargo, - não • ew,stando a data em que
entrou - em exercido, e que em 2 ' de abril
ultimo obteve elle do presidente .do Supremo
Tribunal Federal tres mezes con o
ordenado para tratar se...

Transmittiram-se -ao coronel .eomman-
• dante da brigada policial os processes' instau-
rados contra assoldadas' Joaquim de Arauji
e Antonio lialbinnde Souza, afim de serem
cumpridos os accórdãos do Supremo Tribunal

SECRETARIAS DE ESTADO
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antes lhe cabe em primeiro logar (§ 1° do
art. 33), uma vez que não estivesse divor-
ciada e convivesse com a marido:

Resolvi deferir o pedido man 4ando pagar
a quota para luto e expelir os respectivos
titulos á viuve e filha do ex-escrivão falecido,
cabendo a cada uma, metade da pensão, o que
vos communico para os fins convenientes.

Saude e fraternidade.—Atnero Cavalcanti.

Expediente de 19 de julho de 1898
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Communicou-se:
Ao Sr. • Director Geral do Contabilidade

deste Ministerio que, por portaria de 16 do
corrente, foi exonerado, a seu pedido, do
logar de medico demographista desta dire-
ctoria geral o Sr. Dr. Francisco do Rego
Berras Figueiredo, sendo, por decreto da
mesma data, transferido para esse logar o
medico-auxiliar Sr. Dr. Alfredo de Mello
e Alvim, e nomeado medico auxiliar o Sr.
Dr. João Pedroso Barreto de Albuquerque,
que tomou posse e entrou em exercido a 18.

—Remetteu se ao Sr. Dr. chefe do Labo-
ratorio Bacteriologico desta directoria geral a
canta de fornecimentos, na importancia de
1:255$, do Sr. Camillo de Moraes.

—Accusou- se:
Ao Minisferio das Relações Exteriores o

reeebimento de seu aviso sob ns 36, de 16 do
corrente

AO Sr. Dr. director do Observatorio Astro-
nomico do Rio de Janeiro idem de seu officio
ai. 69, de 1 s do corrente ;

Ao Sr. Dr. inspactor geral de Obras Publi-
cas desta Capital idem de seu officio n. 139,
de 16 do corrente.

Requerimentos despachados
Pharmaceutico José Antonio de Azevedo

Vianna.—Deferido. pas sando-se as licenças,
de accordo com as modificações indicadas no
requerimento de 15 de !talho de 1098.

Norberto de Azevedo Coutinho.-0 relato-
rio, a que alinde, trata de experiencias feitas
com o intuito de instruir esta directoria para
informação que devia ella prestar ao Governo.
E' documento do qual só Mandarei dar certi-
dão, provando o supplcante interesse espe-
cial.

Alfredoollenrique de Barros.—Sim.

À 'PJLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Po 	 de 20 do corrente:
Foi transferido da 12s circumscripção para

a 23 circumscripção urbana o inspector sec-
conal cidadão Manoel Antunes Pimenta Ra-
mos de Faria ;

Foi exonerado do cargo de 3) sup-
plente do delegado da 2 circumscripção ur-
bana o eidadão Hermenégildo Teixeira de
Serpa Miranda e do de inspector seccional da
mesma circurnscripção o cidadã) José Fran-
cisco Fernandes Ferreira.

Ministerio das 'Relações
Exteriores

Traducção—Berna, 17 de junho de 1808.
Sr. Ministro—Temos a honra de informar

a V. Ex. que, per nota datada de 31 de maio
ultimo, a legação do Perta na Suisse deu-nos
conhecimento da adhesão do seu Raiz aos
accordos concluidos em Vienna á 4 de julho
de 1891, e relativos á introducç'ão dos certi-
ficados de identidade no serviço postal inter-
nacional e á intervenção do correio nas as-
signaturas de jornaes e publicações perlo-
dicas.

Apre,ssam0-nos a notificar esta adhesão a
V: Ex., de conformidade com es.arts. 18 e
13 dos referidos accordos e aproveitamos esta
occasião.para renovar-vos, Sr. Ministro, as
seguranças de nossa alta consideração.

Em nome do conselho federal suiseo.-0
Presidente da Confederação, Ruffy.-0 Chen-
celler da Confederação, Riegier. .

A' S. Er. o Sr. Minestro das Relações
Exteriores dos Estados Unidos do Brazil-
Rio de Janeiro,

Ministerio da Fazenda
Directoria da ContaNlidade do Whesoaro

Federal

Dia 19 de julho de 1898•
Expediente do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal em Goyaz:
N. 33—Remette os quatro títulos declara-

torios das pensões de montepio quecompe,tem
á esposa e filhos do ex-engenheiro ajudente
da -Repartição Geral dos Te/egraphos José
Feliciano Rodrigues de Moraes.

—A' do Porto Alegre:
N. 88—Requisita a fé de officio ou a pa-

tente de reforma do finado capitão do exer-
cito Luiz Antonio Dias de And • ode, afim de
se poder resolver sobre o abono do n:eio soldo
reclamado por D. Olympia Dias de Andrade,.
filha do referido °tildai.

—A' do Espirito Santo:
N. 15—Conce te, por conta da verba—Even-

tuaes—do Ministerio 4a Justiça e Negecios
Interiores, o credito de 230$ para pagamento
da gratificação que compste ao bicharei Ovi-
dio doe Santos, por ter exercido interina-
mente o logar de substituto do juiz federal.

—A' Alfandega de Santa Catherine:
N. 60—Por conta da consignação—Materdal

geral—da verba—Justiça Federal—concede o
credito de 900$ para pagamento do aluguel
do predio em que funcelonam as audiencias
do Juizo seccional do mesmo E .tadó.

Dia 20

A* Delegacia Fiscal da Bailia:
N. 144—Remette o titulo declaratorio da

pensão de montepio que compete a D. Ade-
laide Emitia Henrique de Faria, viuva do
contribuinte Virgilio Silvestre de Faria, des-
embargador aposentada.

- de Porto Alegre:
N. 93—Remette o de D. Fausta Lydia da

Silva Rosa, esposa do ex-administrador das
eapatazias da extincte Alfandega da mesma
cidade Joaquim Augusto de 'Miranda e
Castro.

N. 90-.-Remette o de D. Maria José do Nas-
cimento Saibro. viuva do contribuinte Anto-
nio Gonçalves Saibre Netto, fiel ite armazem
da extincta alfandega da mesma cidade.

N. 89—Remette o de meio soldo de D. Mar-
tinha Cesaila de Souza,. viuve, do tenente
reformado do exercito &ferino José Pereira
de Souza.

—A' Alfendege do Ceará:
- N. 87—Itemette os de montepio e quo tee-n

direito o pae -invalido, a mãe ,e irmãs do
finado contribuinte Dr. Paulo 'de Castro La-
rankeira, engenheiro-fiscal das - obras do
porto da Fortaleza.	 •

N. 83-1temette -os da viuvai e filhos do
jujiz de direito em disponibilidade Francisco
'Antonio de Oliveira Sobrinho.

--
Requerimento despachado

Da 10 de julho do 1808

Pelo Sr. director:

Dr. Antonio Torquato Fortes Junqueira,
por seus procuradoras Antonio Fortes &Aze-
vedo, pedindo transferencia de pa ga mento.—
Indeferido, á vista da informação da Paga-
doria. -

Directoria das Rendas Publicas

Dia 15 de julho de -1898
Expediente do Sr, director:
'AoDr. Prefeito do District° federal:
N. 47 — Devolvo. as ficturas que acme-

panharam o oficio n. 423, de 4,de novembro:
do anuo proximo pas . ado, no qual sólicito.0
isenção Ce direitos, gare não ponde ser conce-
dida, para diversos volumes -destinados ao
Instituto Prefissional.

• — Ao director da Casa da . Moeda:
N. 73 — Em cumprimento ao despacho do

Sr. Ministro, do 4 do corrente, restituem-se
as cautelas ns. 3.049 a 3.056 e 35.671. afim
de que providencio no seatido de serem as
mesmas substituidas por outras com as se-
guintes alterações, a seber: as de as. 3.09
a 3.053 são do valor nominal de 5o0$, e não
de 1:000$, e quanto á de n. 35.67t o juro
deve ser corrigido para 60$, por sena ape-
lida extraviada do juro antigo de O 0/u.

— Ao inspector da Al'andega do Santa Ca-
therine,:

N. 28 — Afim de que sejam enviados a
essa alfendega, os fitados de nacionalização
de que trata vesso oficio ne 23, de 48-de
abril ultimo, requerido por S. N. Sava o
Oscar Gonesen, para as suas embarcações
Linda Juanita e America, faz-se preciso qbe
reinetto,es com urgencia os instrumentos do
procuração,. em que os proprieterios daquel-
Ias e ula ¡reações confeririam poderes aos
signatari $ claa petições respectivas.

— Ao director do Laboratorio Nacional de
Analyses

N. 11 — Afim de que mandeis proceder á
competente analyse, remetto-vos a amostra
do vernmith, encaminhada pelo officio ri. 43,
de 17 de junho findo, pela Alfandega do Ama-
zonas, visto o mesmo Ite'rmou gh haver sido.
julgado nocivo á sande publica.

- Ao delegado fiscal no Estado do Mara-
nhão:

N. 3 — Restitue o processo de aforament°
de um terreno .ee marinhas em feente ao
sitio «bom Milagre» e o de anuviai) em
frente, requerido por Manoel Duarte Godinho
e, transmittido com o officio da Alfandega.
desse Estado, n. 9S,-de 22 de março do cor-
rente o recommenda, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 21 de junho ul-'
timo, que providencie no sentido de ser o
proce sso instruido com a planta authentie
cada 'das marinhas concedidas,- com indicação
dos limites co:n terras de Manoel Duarte Goe
dinho e outros, representaçõe3 da parte'que
está °ocupada por Marcellino de Souza Ra-
mos e todas os eepeeificações que possam In-
teressar ao caso.

— Ao delegado fi.scal no Estado de Goyaz:
N. 3 — Respondendo ao vosso officio n. 28;

de .19 do abril proxifno findo, no qual fazeis
diversas ponderações no sentido de tornar
mais faeil o provimento do cargo de collector,
á vista dos arts. 27 820 do decreto n, 2.807,
de 31 de janeiro ultimo, declaro-voe- que;
não estando por ora em execueão os citados
artigos, deveis aguardar que o Governo
expeça instrucções a respeito, quando en-
tender conveniente fazei-is executar. Por
esta ocasião, serão tom.alas na . devida
conta as- ponderações feitas no vosso alludide,
officio, camprindavos, eme uanto Isso, fazer
obserear o accerdo celebrado com o Governo
desse Estado para cobrança de rendas inter-
nes fede rae 3.

—M . colleçto? de Vassouras:
N. 5 —Verifisando se do belan:ete da re-e

coita e despeza dessa collectoriae referente
ao prime.ro quartel do corrente exercido, o
abono ao rep ,e:ivo fiscal da quarta-parte
dos 5 0/„ do producto liquido da renda de
estampilhas dos impoStos -do fumd e bebidas,
declaro-vos que, aeliando-ke aquelle fune-
eionario eomprehendido no numero dos fiseaes
geraee, de aecerao com a ultima parte da
art. 40, do regulamento n. 2.777, de 3i) de
dezembro proxitno fiado, nenhum direito
teiú á dita poreeategem, cumpriu:10 que pro-
eiderm • eis 1 .0 sentido de ser recothida tatá
cofre; da coRecteria a vosso cargo a quantia
de 483$735, indevidamente recebida pelo al-
ludido fiscal.	 •

D i 16
Ao alministrador da Imprensa Nacicnal:
N. 132—Para que esta • Directoria .possa

attender aos pedidos	 :1"ive1sai repartições:
faz-e preciso que piovidencieis -no sentido, -
de-lhe eerern CO:11 urgencia, remettidos .200
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exemplares do decreto n. 2.757, de 23 de
dezembro de 1897, que regula a cobrança do
imposto sobre dividendos de companhias e
sociedades anonymas.

—Ao director do Patrimonio Municipal:
Em solução ao vosso officio n. 80, de 5 do

corrente,remetto-vos, por cópia, o parecer da.
Directoria do Contencioso, a que se refere o
meu oficio n. 46, de 30 do mez passado, e,
bem assim a planta que deixou de acom-
panhar o respectivo processo, quando trans-
mittido com o dito officio a essa Prefeitura.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 20 do corrente. foram

concedidos, de accordo com o parecer da junta
medica, ao capitão-tenente Alipio Mursa,
ires mezea de licença, na férrea da lei, para
tratar de sua sande onde lhe convier.

Requerimentos despachados

. Loureiro Mattos.—Documente a petição.
Chrispim de Oliveira Costa.—Não ha vaga.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 19 do corrente, concede-

ram-se ao porteiro da Repartição Sanitaria
do Exercito José Severino de Lellis 60 dias
de licença, para tratamento de saude, com o
vencimento que lhe competir.

Expediente de 7 de Julho de 1898

Ao Ministerio da Fazenda. reiterando a
solicitação feita em aviso de 9 do mez findo,
para que seja distribuido á Delegacia F.scal
do Thesouro Federal em Goyaz, por conta do

13 — Ajuda de custo 	 o credito de
J:070$050.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remetten-
aaa para consultar com o seu parecer, os pa-
pais'em que o tenente-coronel honorario e
capitão reformado do exercito Trajano Alípio
de Carvalho Mendonça pede pagamento de
458$290, de exercicio, como commandante do
forte do Brum, de 11 de dezembro de 1896 a
8 de maio de 1897.

— A' Delegada Fiscal do Thesouro Federal
na, Bahia, remettendo, para informar, os
papeis em que o 2° tenente Innocencio Rosa
de Queiroz pede pagamento de gratificação de
exercido relativa aos mezes de fevereiro a
abril findos.

— A' Escala Militar do Brazil, declarando
que se permitte ao sargento quartel-mestre
do 23° batalhão de infantaria José de. Padua
Machado prestar, na época competente,
exame pratico de sua arma.

a-A' Escola Preparatoria e de Tactica do
Realengo, declarando que aos 1 s sargentos
das companhias de alumnos da dita escola
compete, desde'que não são alumnos, etapa
igual á fixada para às praças dos corpas
aquartelados.

—Ao Collegio Militar, declarando que deve
ser averbado nos assentamentos cio tenente
honorario João BernardinoPereira,official da
secretariado dito collegio, o periodo decor-
rido de 1 cie fevereiro de 1878 a 13 de abril
de ‘1839, claque serviu como praça no corpo
ale opor trios militares do Arsenal de Guerra
desta Capital.

—A' Intendencia da Guerra:
• Approvando -a acta_ da sessão do conselho
de compras realizada em 16 do mez findo na
dita Intendencia, para a acquisição de diver-
sos artigos.

Declarando que do material sanitario que
serviu á divisão que operou em Nitheroy
devem ser recolhidos ao Arsenal de Guerra
desta Capital, para serem concertados, os
artigos que ainda possam ser utilisados
e ao Hospital Central do Exercito os que
estão em perfeito estado d.e conserva0o.

— A' Repartição de Ajudante General :
Concedendo licença para tratamento de

saude ao capitão Joaquim Gomes da Silva e
ao 20 tenente João Eduardo Pfeiel,ao primeiro
por 60 e ao segundo por 40 dias.

Mandando :
Dar baixa do serviço do exercito, por ser

de menor idade e haver assentado praça sem
o consentimento paterno, ao cato do 30 ba-
talhão de artilharia Bibiano Severo Leal ;

Por á disposição do Ministerio da Justiça e
Negocios Interiores o capitão João Einygdio
Ramalho.

Transferindo os seguintes officiaes :
Arma de cavallaria

Para o 3° regimento, o alferes do 14° Ma-
noel Meira de Vasconcellos.

Arma de artilharia
Par a o G regimento, os 2's tenentes Izidro

Leite Ferreira de Arauj3, Philadelpho da
•Cunha, do 3) regimento, e Seeundino Antonio
da Cunha, do 20 batalhão.	 -

Para o 2 1 regimento, o 2) tenente Francisco
do Rego Barr,.s Pessoa, do 5° batilhão.

Arma de infantaria
Para o 2° batalhão, o alferes do '17° Julio

Nunes de Mello.
Para o 330 batalhão, conforme pediu, o al-

feres do 260 Manfredo Benjamin da Silva.

Ministerio da Guerra—Rio de Janeira, 7 de
julho de 1898.

N. 52—Sr. director da Contadoria Geral da
Guerra—Declaro, para vossso conhecimento e
execução, que, fazendo parte do pessoal do-
cente os preparadores-conservador os dos insti-
tutos militares de ensino dependentes deste
min sterio, sendo-lhes, portanto, permittida
a accumulação de vantagens no caso em
que se permitte aos respectivos lentes e
professores, como foi explicado pelo aviso
de 12 de dezembro de 1889, deve, de ao-
cerdo com o disposto na, primeira parte
do paragrapho unico do art. 121 do re-
gulamento approvado pelo decretou. 2.881,
de 18 de abril ultimo, Fer abnada a José
Corrêa de Souza Lopes e a João An-
tonio Pinto de Miranda, preparad res-con-
servadores, este do gabinete de chimica e
aquelle do de physica da Escola Militar do
Brazil, a gratificação mensal de 100$ a cada
um pelo trabalho extraordinario que teem
com as turmas em que foram parodiadas
aquellas cadeiras e a contar da data em que
começou tal accrescimo de trabalho.
tuaSraiva.de e fraternidade.— Joao Thomaa Can.

Dia 8

Ao Sr, Ministro da Fazenda, pedindo pro-
videncias para que seja pago no Thesouro
Federal:

Aos credores constantes da relação junta
ás contas que se refnettem a quantia de
12:864$280, proveniente_ de artigos forneci-
dos a diversos estabelecimentos militarcs no
corrente exercido, sendo: a Araujo & Basto,
481$300, a. 'miro Rodrigues & Comp.
2:400$, a Brandão & Vieira, 850$, a Domingos
Fernandes Pinto, 540$, a Macedo .& Irmão,
7:519$730, • a Peixoto Fernandes & Co:np.
74a$ e a Ribeiro dos Santos & Comp.
333$250;

A Candido Augusto Pennas e a Corrêa &
Ribeiro a de 8:416:656, proveniente de lava-,
gem de roupa e enxoval fornecidos ao Col-
leg:o Militar, sendo áquella 1:591$655 e a
este 6:825$00;

A D. Ambrozina de Magalhães Carneiro da
Cunha, viuva lente da extinct a Escola
Militar desta capital, Dr. Francisco Ant mio
Carneiro da Cunha, a de 203$ para despezas
de funeraes e luto, de accordo com o dispcsto
no art. 47 do regulamento que baixou com o
decreto n. 942 A, de 31 de outubro de
1890.

—Ao Sr. Ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas, solicitando a expediçãe de
ordem para qne o tenente do corro de estado-

maior de I n classe José Silveira Villa-Lobos
Junior, que se acha praticando na Estrada de
Ferro 'Central do Brazil de accordo com o dis-
posto na lei n. 39 A, de 30 de janeiro de
1892, seja dispensado desse serviço,. visto ter
completado nm anno de pratica na mesma
estrada.— Communicou-se á Repartição de
Ajudante General.

—Ao Sr.Ministro da Justiça e Negocies In-
teriores, pedindo que se digne providenciar
para que seja enviada á Repartição de Aju-
dante General a fé de oficio do capitão do
30 batalhão de infantaria João Eraldee Lopes
de Oliveira, remettida em 1891, para habili-
tal-o á obtenção do habito da ordem de
S. Bento de Avia.

—Ao comma.ndo da Eseola Preparatoria e
de Tactica do Realengo, declarando:

•Que é approvada a deliberação que tomou
de accordo com o disposto no paragraphe
unico do art. 121 do respectivo regulamento,
de dividir a aula de iria/0z do 1° anno -
era duas turmas, designando o auxiliar do
ensino bacharel José Rezende Martins de Oli-
veira para reger a segunda turma;

Que deve ser trancaria a matricula cora
que frequenta as aulas o alumno
Nogueira, conforme pede este alumno.—
Commnnicou-se á Repartição de ajudante-
General.

—Ao intendente da guerra, mandando fera
necer diversos artigos ao 37 3 e 280 batalhões
de infantaria, á Escola 'Militar Co Banil e ao
Laboratorio Chimica Pharmaceutico . Militar.

— A' Repartição do Ajudante General :
Declarando : •
Que é dispensado do cargo de inspector

militar dos corpos estacionados no 70districto
militar o geaeral de divisão reformado do
exercito Severiano de Cerqueira Daltro ;

Que foi excluido da Escola Preparatoria o
de Tactica do Rallenga, segundo communica
o commandante da mesma escola em officio
n. 87, de 4 da corrente, o alumno Praxedes
Esselin por ter desertado ;

Que fica sem effeito aportaria de 28 da
fevereiro ulimo transferindo do 11° regi-
mento de cavallaria, para o 7° o alfe-
res Pedro Amorico de Alencar, conforme
pede ;

Permittindo aos alferes Nestor ',da Silva
Brito do 28 0 batalhão de infantaria, e Estevão
Andra Biggio, do 40° batalhão de infantaria
e ao 2° tenente do 2° batalhão de engenharia
João Eduardo Pfeil, gozor o primeiro no es-
tado do Rio Grande do Norte, o segundo onde
lhe convier e o terceiro em Porto Alegre a.
licença que obtiveram para tratamento de
sande.	 •

Concedendo 40 dias de licença ao • 2° te-
nente do 6° regimento de artilharia Herme-
negildo Augusto de Seixas, alurnno da Es-
cola Militar do Brazil, para tratar de ,sua
saude. Communicou se ao commandante
da mesma escota.

Mandando -
Nomear uma commissão composta dos

commandantes do 1. 7' e 10° batalhões de
infantaria e presididt pelo ajudante-general,
para emittir parecer sobre a suppressão nas
instrucções para infantaria dos mandamen-
tos, ensarilhar e desensarilhar armas

Pôr á disposição do director do Alsenal de
Guerra desta Capital o capitão do 120 regi-
mento de cavallaria Alfredo Paraguassh de
Barros. — Communicou-se ao director do
mesmo arsenal

Recolher-se a esta Capital o alferes do 16°
batalhão de infantaria Raul Dansley Cabral
Velho ;

Passar. titulo de divida pelo commando do
141 batalhão de infantaria da importancia de
vencimentos não abonados em tempo oppor-
tuno ao ex soldado Luiz Augusto de Maga-
lhães, ao 2° sargento Elpidio Vieira de Mello
ambos do mesmo batalhão, e da importancia
da etapa não recebida pelo ex-soldado tara-
bem do 16° batalhão de infantará Salvador
Vicente Pereira '
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Transferir para o 1° regimento de cavai-
leria o alferes do 9 , da mesma arma João
Torres Cruz e para o 1 0 batalhão de enge-
inharia o 2) tenente do 1° regimento de arti-
lharia José Maria de Faria e Souza.

— A' Repartiçãe de Quartel-Mestre-Ge-
neral:

Approvando a tabella de distribuição de
dietas na Enfermaria Militar de Curytiba.,
'no corrente semestre ;

Mandando :
Entregar ao director do Hospital Central

do Exercito, para, ser utilizado na pharmacia
do mesmo hospital, um fogão de gaz exis-
tente, sem app , icação, na fortaleza de São
João, à vista do que expõe em oficio n.-745,
de 21 do mez findo, dirigido á Repartição Sa-
nitaria do Exercito ;

Fazer administrativamente o fornecimento
de generos destinados a dietas para' o Hospi-
tal Militar de Pernambuco no corrente exer-
cicio, á vista do exposto no officio n. 496, de
9 do mez findo, do inspector geral do serviço
sanitario do exercito.

Requerimentos despachados
Dia 11 de julho de 1897

Carlos Ferreira Mattoso.— Não pôde mais
ser attendido no que requer.

Juliana Maria da Concelção.—Indeferido,
em vista das informações.

Dia 12

Joaquim Pinto Guedes.— Instru% devida-
nIente a sua petição.

Dia 13

Luiz de Azevedo Methez.—Indeferido.
Dia 1.4

1 0 tenente Luiz Gonzaga Borges da
Fonseca.—Já está resolvida a sua consulta
pelo aviso de 20 de junho ultimo.

Alferes Manoel Accacio Fernandes Bastos
e Joaquim Araripe de Macedo, cabo de esqua-
dra Aristoteles de Oliveira Mendes e Maria
José de Azevedo.—Indeferido.

Dia 15

Tenente-coronel lionorario Carlos Auguste
de Souza: França. —Indeferido.

Francisco Marciano Pereira do Rego.—
Junte os documentos exigidos pelo regula-
mento vigente.

General reformado José Florencio de Toledo
Ribas.—Não ha verba.

Alferes Ernesto José Vieira.-0 suppli-
cante não tem competencia para -reser con-
signação que vá além do soldo, como está de-
terminado pelo decreto de- 1 de novembro de
1890, e por isso sua communieação á conta-
doria não está em termos.

Alferes João Philadelpho da Rocha e *ens.
peçada Clemente da Silva .—Indeferido.

Dia 18

Alfredo Claudio do Nascimento, pharma.
ceutico adjunto do exercito.—Em vista das
informações não pôde ser attendido.

.	 Dia 19

Valle Rego & Comp.—Não tem legar o que
requer.

Humberto Pinto de Lima.-0 regulamento
•vigente não permitte addidos ás Escolas
Militares.

Dia 20

Cabo de esquadra Belarmino José Antunes
—O supplicante deve dirigir a sua petição
pelos canaes competentes, na fôrma das
disposições erd vigor.•

Ministerio da- Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade
Requerimento despachado

Dia 20 de jalho de 1898

Dr. João Felippe Pereira, ex-director ge-
ral dos Telegraphos, pelindo para confinar
como coutribuinte.—Deferido,

Directoria Geral da Tn.dustria

Por portarias de .18 de julho corrente,foram
promovidos na Repartição Geral dos Tele-
graphos a telegraphistas de 3 , classe os de 42
Eduardo Moreira da Silva e Alfredo Barbosa
Leite, percebendo os vencimentos da lei.

Expediente de 19 de julho de 1898
Declarou-se:
Ao director geral dos Correios que, psr de-

ficiencia da verba respectiva, não foram
tomadas em tempo as providencias no sen-
tido de serem s tiladas as difileuldades em
que se encontra o agente do correio do Pelo-
tas para attenier ao pagamento de serviços
prestados á sua repartição en1 18)7, e, como
o exercicio se acha encerrado, a divida que
for verificada será liquidada por exercidos
findos;

Ao director geral doa Telegraphos que, por
avise n. 863, de 11 de maio ultimo, pediram-
se providencias ao Ministerio da Fazenda no
sentido de ser distribuida á Altandega do Es-
tado do Piauhy a quantia de 4:000$, a disposi-
ção do districto teiegraphico no referido Es-
tado, afira de ser applicada no recolhimento
do material da extincta commissão do Rio
Parnahyba.

—Solicitaram-se do director geral dos Cor-
reio informações sobre a importancia exacta
que deve ser transferida para a Alfandega do
Ceará afim de ser pago por exercidos findos
o aluguel da casa em que funcciona a Admi-
nistração dos Correios do referido Estado.

—Declarou-se ao director dos Telegraphos
ter s:do posta a disposição da respectiva di-
rectoria pelo Ministerio da Guerra a quantia
de 57$510, para despezas requisitadas.

—Pediu-se aoinspector da Alfandega infor-
mação sobre soluçao do officio peklindo a en-
trega á Christian° Nolding- de espingardas
pertencentes a immigrarrtes.

—Co mmunicou-se á Di rectoria Geral dos Cor-
reios que, não estan lo autorizada, no vi-
gente exercido, a transferencia de sobras de
umas sub consignações para outras da mesma
consignação, não pôde ter logar a providencia
nesse sentido solicitada pela mesma dire-
ctoria geral, concernente á Administração
Postal do Pará.

— Declarou•se a referida directoria geral
que ficou approvada a sua proposta de ele-
vação, a 70$ rnensaes, dos vencimentos do
agente postal de Banenal, ene S. Paulo.

Dia 20

Pediu-se ao Ministerio da Fazenda para de-
clarar si ao Correio do Uruguay foram p)gas
quaesquer irnportancias coneernentes á nossa
divida postal, relativas aos annos de 1837 e
1890 e primeiro semestre de 1892, e no caso
-affirmativo a quem e em que data foram
alem 1das.

—Communicou-se ao Ministerio das Re-
lações Exteriores que a D rectoria. Geral dos
Correios ficou sciente de haver o Gove v no (Ia
India Britanica ratificado os seguintes actos
cencluidos no Congresso Postal Universal de
Washington:

(A.) Convenção principal
• (B.) Convenção relativa á, permutação de
encommendas postais.

—Autorizou-se a Directoria Geral dos Te-
legraphos a ceder por emprestimo ao Corpo
de Bombeiros o material ped ido pelo respectivo
commandante.

R;querinzent os despachados

Dia 20 de julho de 1898

Companhia Credito Agricela e Industrial
do Paraná, pedindo autorização para func-
cionar.—Compareça na Directoria Geral da
Industrie, atim de receber guia para pagamen-
to do seno respectivo.

Eduardo José de Souza Proença, pedindo
certidão do melhoramento.—Junte a patente
original.

Engenheiro Felix Kwakowski, pedindo
ser nomeada uma commissão de engenhei-
ros afim de examinar os desenhos de une
apparelho que inventou.— Não tem legar
o que requer por estar em desaccordo cotu
a lei e regulamento que regem as concessões
de privilegios.

Albert Louis Camille Nolon e Louis Al-
bert Bretonneau & Comp., Mc. Herdy, Sen-
sand de Lavand & Comp., A. Paiva Fer-
reira, Pierre Pessé, João Antonio da Silva, -
Pores, Paechoal Segreto„Iosé Cancha° de
Castro Leite. — Compareçam para receber
guia.

Movimento de immig , antes expontaneos na
hospedaria da Ilha das Flores durante o mez
de junho findo :

Existeneia que passou de maio, 28 immi-
grantes austriacos.

Entraram 160, sendo 3 francezes, 3 hespa-
nho is, 14/ italianos e 13 russos. 	 .

Tiveram os seguintes destinos:
Capital Federal 	  30 italianos
Minas Geraes 	  21	 i>
S. Paulo 	  87
Pará 	 	 3 hespanhoes
Rio Grande do Sul 	  26 austriac,os
Idem 	  13 russos •

Fal/eceram 2 austriacoS.
Ficaram 3 italianos e 3 francezeS.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por aviso de 20 do corrente, transmit-
tiu-se ao Ministerio dos Negocies da
Fazenda cópia do termo de contracto cele-
brado entre a Directoria da Estrada de Ferra
Central do Bra,zil e D. Maria José da Costa
Barros de Lyra e Oliveira, e hem assim
a planta que o mesmo termo se refere,
relativo á venda de uma taxa de terreno
dos predios da rua da America ns. 124, 128
e 130, na importancia de 2:000$, afim de
que na Directoria do Contencioso do Thesouro
cedera' seja lavrada a respectiva escriptura,
correndo tal despeza pela verba de 3.000.000$
—Materiaes para conservação °Ninaria e
extraordinaria, obras novas, linhas e edificios
da vigente lei de orçamento.

—Por aviso desta data, transmittiram-se
ao Ministerio dos Negocies da Fazenda
cópias dos termos de contractos celebrados
entre a Directoria da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, e os seguintes proprietarios:
Antonio Pinto Mendes, elo predio n. 170 da.
rua da America, pela quantia de 31:680$000,
comprehendendo indemnização, e Elias Vieira
Moreira de Barros, do terreno do predio
n. 168 da mesma rua, com indemnizações de
bemfeitorias, pela de 6:860$, afim de que
na Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal sejam lavradas as respectivas escrip-
tura,s, correndo taes despezas pela verba de
3.000:000$ — Materiaes para conservação
ordiaaria o extraordinaria, obras novas,
linhas e edificios da vigente lei de orça-
mento. •

Expediente . de 20 de julho de 1898

Autorizou-se :
A' Directoria da Estrada de Ferro Central

do Brazil a providenciar, afim de que sejam
attendidas as requisições de passes feitas, em
objecto de serviço publico, pelos juizes e pro-
curadores seccionaes, correndo a despeza por
conta do Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores. — Communicou-se ao Ministerio da
Justiça. e Negocios Interiores.

Ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro
Central da Bebia, a entrar em aecordo com a
companhia que fiscaliza, afim de se levar a
effeito a proposta feita pelo mesmo engenhei- .
ro para a reductfts do numero de trabalhado-
res encarregados da, conservação da linha
daquella estrada, na razão de um individuo
para 1.200 metros, em vez de um kilonietrce
o que importa- em uma. economia de . 104$
diarios.	 -	 •



4 áflti ' Quinta-feira 21

— Declarou-se ao engenheiro fiscal das Es-
tradas de Ferro Carangola, Santo Eduardo ao
Cachoeiro do ltapemirim e engeoltos centraes
de Quissarnã, e outros, em resposta ao seu of
ficio n. 11, de . 14 do junho ultimo, • que ode-
ereto n. 2.896, de 9 de maio de 1898, appIca-
se inteiramente a • The Levpoldina Railcay
Company, a contar do primeiro semestre do
mesma anno, visto ser aquella companhia
contirruadora da Companhia Leopoldina.

— Autorizou-se a Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil a mandar pagar a
Cunha & Irmão a quantia de 460a800, em que,
importa a sua reclamação n. 2.761, devendo
aquella directoria providenciar desde logo nó
sentido de ser annullado qualquer , procedi-
mento anterior, concernente ao mesmo paga-
mento pelo Thesauro Federal.

— Providenciou-se afim de quo
'
 pela Dire-

ctoria da Estrada de Ferro Central do Brazil,
sejam fornecidos aos officiaes e-praças do 1^
batalhão de engenharia do exercito os passes
•que forem directamente requisttados pelo re-
spectivo commandante. , Deu-se conheci-
mento ao Ministerio da Guerra.'

— Mandou-se apresentar á Camara dos
Deputados, competentemente informado, o
requerimento dos engenheiros e conductores
da 1i:i3pacção' Geral das Ouras Publicas, pe-
dindo o restabelecimento da diaria a que toem
ilireito, em virtude do regulamento daquella
inspecção.

— Declarou•se ao chefe da Commissão de
Melhoramentos do Porto da Parahyba que
fica approvado o acto pelo qual mandou
prestas- soccorros medieos ao operario João de
Barros, ferido em consequencia de desastre
em serviço, e ubonar datá -terços do respe-
ctivo jornal, de acc-irdo com as instrucções
de 18 de fevereiro do anuo proximo findo.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

.. 50 0 SESSÃO EAI 20 on JULHO DE 1898

Presidencia do Sr. Ministro Aquino e Castro

' A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão; achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, .Pindahiba de Mattos, Ber-
ai ardino Ferreira,.11erminio do Espirito Santo,
Amorico Lobo. Lucio de Mendonça, João Bar-
bailio, João Pedro, Manoel Murtinho, An-
dré Cavaleanti e Augusto Olyntho. .

Deixou' de comparecer. o - .Sr . Ministro Ri-
beiro de Atracada, com justa causa.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.	 '

OJULGAMENTOS

Recursos extraordinarios
_ N. 139— Ceará— Relator, O Sr. ministro
barão.ele_Pezeira Franco; revisores os Srs.
Piam alland.dasaselelacedo Soares; recorrentes,
Possidonio Porto &Comp.; recorrida a fa-
zenda estadoal do Ceara- ToMando se cd-
nhecimento do reciliçõ; deu-se-lho provi-
mentirgraab fade julgar os recorrentes
isentos do imposto de importação de que se
trata,por ser inconstitucional; quanto ás
Mercadorias estrangeiras, unanimemente;
quanto as nacionstes, contra os votos doa
Srs. André Cavalcanti, Augusto Olyntho,
laanoei Murtinho e Herminid do Espirito
Santo. .	 .

157.—Pernambuco — Relator o Sr.
ministro-Augusto Olyntho; revisoresns Srs.
barão de Pereira Franco e Piza e Almeida;
recorrente Carlos Lindem; recorrido o Dr.
Joaquim José Coimbra.— Não se tomou co-
nhecimento dó recurso-por ter sido apresen-
tado gira do prazo legal,' unanimementé.

Appellaeões civeis
•

N. 333—Rio Orando do Sul — Relator o
Er. ministro Bernardino.Feareira: revisores
os . Srs. Herrainio do Kspirito Santo e Ame-..
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rico Lobo; appellanta Conrado Alves de Car-
valho; appellada a Fazenda Federal. (Conti-
nuação do julgamento addiado.) Foi refor-
mada a sentença para condenanar a Fazenda
Nacional a pagar o que for liquidado na ex-
ecução, somente quanto ás 600 rezes levan-
tadas pela força militar, contra os votos dos
Srs.. Bernardino Ferreira, Herminio do Es-
pirito Santo, André Cavalcanti, Manoel Mur-
Unho e Pindahiba de Mattos. que confirma-
ram a sentença. Os Srs. Amorico Lobo e
Lucio de Mendonça reformaram-na, para
julgar proce lente a acção em ambas as partes
do pedido e coademnar a Fazenda a pagar o
que for liquidado na execução.

N. 342—Santa Catharina Polator o Sr.
ministro _Macedo Soares; revisores os Srs.
Pindahiba de Mattos e Bernardino Ferreira;
ap pel la n te Luciano Bertrand; appel lado Hen-
rique Monteiro de Abreu.

Foi confirmada a sentença, unanimemente.
Appellaçao COMM ercial

•
N. 329—Capital Federal — Relator o Sr.

ministro barão de Pereira Franco; revisores
os ars'. Macedo Soares e Pindabiba de Mattos;
a ppelf ante João Henrique Stenhagen , capitão
do patacho alfetnão August; appellados
Wataon Ritchie & Conip. Foi reformada a
sentença, sendo candetnnados os appellado
vaga:Mento da quantia pedida e respectivos
juros, unanimemente.

Revisab crime
N. Paulo—Relator, o Sr. ministro

Pindahiba de Mattos; . revisores. os Srs. Ber-
nardind Ferreira e' Herminio do E-ipirito
Santo; peticionario, João Antonio Carelli.
—Foi confirmada a sentença,unanimemente.

Coa flictos de juriclicçõo
N. 73—Parahyba—Relator, o Sr. ministro

barão de pereira Franco; revisores. os Srs.
Piza e Almeida e Macedo Soares; suscitado
por Antonio Santos Coelho e outros, entre o
Juiz munici pal da Parahyba e ()juiz seccional
do mesmo Estado.—Julgou--s' procedente o
corifficto, e competente a justiça local para
conhecer da questão c'e que Se trata, unani-
memente.

N. 75—Alageas—Relator, o Sr. ministro
Pindah iba, de Mattos.—Suscitado pela Confra-
ria da Sinta Casa de Misericordia do Glorioso
Martye S. Gonçalo Garcia. entre o juiz de
direito do Estado de Alagas e o juiz seccio-
nal do mosmo Estado.—Julgou-se dispensavel
a andiencia, dos juizes em conflicto, afim de
que prosiga o feito em revisão, Unanime-
mente.

DIÔTRIBUIÇÕES

Revisao crime
N. 342—Minas Geraes—Peticionario, Jesó

Benedicto do Nascimento.—Ao Sr. ministro
Lucio do 'Mendonça.

Recurso extraordinario
N.

•

 163,— Ceará — Recorrente. Possidonio
Porto ; recorrida, a Fazen la Estadual do
Ceará—Ao Sr. ministro Herminio do Espirito
Santo.

Conllicto de jurisdicçclo
N. .76—Minas Oeraes-0 juiz do direito da

comarca de Manduassú e Minas Geraes e o
juiz de direito da comarca do Rio Pardo do
Espirito Santo.—Ao Sr. ministro Bernardino
Ferreira.

PASSAGENS•„
Arpellações eiveis

N. 374—Ao Sr. Bernardino Ferreira.
N. 379—Ao Sr. Piza e Almeida.
N. 386—Ao Sr. Bernardino Ferreira.

Appellaçõo comrnercial
N. 350—Ao Sr. Manoel Murtinho.

Revisões
N. 289—Ao Sr. Lucio de Mendonça.

• Ns. 294 e 323—ao Sr. Augusto Olyntho.
N. 29'5—Ao Sr. barão de Pereira Flane:a

Acçõo •
N, 1—Ao Sr, Pindahiba de Mattos.

Julho -- 1893

Recurso extraordinario
N. 154—Ao Sr. Manoel Murtinho.

Homologações
N. 148—ao Sr. Augusto Olyntho.
N. 151—A Sr. Pindahiba de Mattos.

ejg DIA.

Appellaçab civel
N. 37,5—Relator, o Sr. João Barbalho.

Appellaçab ccmmercial •
N. 3)6—Relator, o Sr. André Cavalcanti.

Recurso eleitoral
N. 34—Relator, o Sr.' Americo Lobo,.

bromologaçao	 ,
N. '145— Relator, o Sr. Lucio de Men-

donsa.
LevantoU•e a sessão ás 3 1/2.horas da

tarde.—Osecretario, Terio Pedreira do Coutto
Ferraz.

Supremo Tribunal Militar

'ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA. Eis 8 DE JULHO
DE 1898

Presidencia do Sr. Ministro almirante Eli-
-	 siario Barbosa

'	 ,..
Aos 8 dias do mez de julho de 1893, achatn-

do-se presentes os Srs. ministros marechaes
Rufino Gal vão, Neiva e Vasques, almirante
graduado Coelho Netto, general de divisão
Moura, Drs. Carlos() de Castro, Souza Car-
valho e' Manilha° de Magaçhãe-s, o Sr., pre-
sidente abriu a sessão.

Lidá e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do i xpediente
que foi lançado no livro competente.
- Foram relatados 03 seguintes processos :

Pelo Sr. ministro Cardoso de Castro :
_Manoel Vicente Barbosa, soldado de infan-

taria de marinha,arcumado de hotnietdM. Cota-
demnado pelo conselho de guerra a 30 annos
de prisão com trabalho, como incurso .no
art. 150 do Codigo Penal da Armada, cosa
cor, endo as circumstancias aggravantes cosa.;
signadas no art. 33, §§ 4^, 5' e 15' do mesmo
codigó.—Foi reformada a sentença, para
condemnar o réo a 10 annos de prisão, mi-
nium das penas estabelecidas no art. 150,
~Arrendo a circumstancia attenuante do
art. 37, § 1 0 cio referido coligo, contra os
votos dos Sra. ministros Vasques, Moura,
Netto e Souza Carvalho que o absolveu.

—Pelo • Sr. Dr. Acyndino de Magalhães:
-Manoel Braziliano dos Santo, soldado do

90 regimento de cavallaria, Marcellino JeaS
Santos e Manoel Victoriano. da Rosa, soldados
do 140 e aquelle do 7 b %talhão dp intagtaria.
accu 'tidos de primeira deserção simples. —Fo-
ram confirmadas as sent onças dos conselhos
de guerra que condeninaram os réos a: seis
meus de prisão e mais eastieos,como incursos
no art. 1° da primeira deserção simples do-ti-
tulo 4° da Ordenança de 9- de abril de 1805.

Jeão Baptista de Oliveira, soldado cio 14 0 ba-
talhão de infantaria accusado de primeira de-
serção simples.— Foi confirmada a amitença
do conselho de guerra que condem'not o réo
a quatro mezes de prisão e mais castigos re-
feridos no art. 20 da primeira deserção sim-
ples do titulo 4° da Ordenança de 9 de abril
de 1805.	 '-

Manoel Maria Ovidio, soldado da '- btigasla
policial da Capital Federal, accusado de de-
serção.— Foi confirmada a sentença do con-
selho criminal que.cOndetnnou o réo a dous
mezes de prisão,corao Mout sono grau minimo
do art. 288 do regulamento n. 10.222 de 5
de abril de 1889.

João Eugel Filho, commissario de 5 a classe,
acusado de extravio de dinheiro a seu cargo.
—Foi annullado o processo por ter servi-'o
como auditor no conselho de guerra um 1° te-
nente.

Benedicto Alves dos antes e Luiz Antonio,
Moreira, este soldado e aquelle cabo do 2° ba-
talhão de 'infantaria, accusades de fuga de

•
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preso confiado a sua, guarda. Foi reformada
a sentença do conselho de guerra que bon-
demnoU os rêos a dons mezes de prisão bom
trabalho, corno incurso no art. 23 dos de
guerra do regulaniento de 1763, para con-
demnar os ditos réos a seis mezes de igual
prisão.

José Falfriaiaco Cardoso, soldado do 24° ba-
talhão de infantaria; aceusado da 1° deserção
simples.—Foi reformada a sentença do con-
ealho de guerra que condemnou o réo a dois
animada prisào e mais castigos referidos no
art. 1 0 da 2° deserçãci 'simples do titulo 4° da
Ordenança de 9 de' abril de 1805, para con-
demnal-o a um anuo de prisão e mais casti-
gos, por não estar provada a captura do réo.
•Boaventura José Alves Rodrigues, soldado

do 25° batalhão de infantaria, accusado de 2°
deserção- ag,gravada.—Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra que condernnou
o réo a dois annos de prisão e mais castigos,
para condemnal-o a quatro annos de prisão
com trabalho, como incurso no art. l u da
2* deserção simples, combinado com o artigo
unico das daierções agravadas por eireurn-
stancias, tudo do titulo 4° da Ordenança de
9 de abril, visto, estar provado que o réo foi
capturado.	 •

— Pelo Sr. Ministro Souza Carvalho

.João Leite Barbosa, cabo do corpo de ma-
rinheiaos nacionaes, accusado de libidinagem.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que absolveu o Me, récommendando
o Tribunal a autoridade competente o dis-
postei nos arts. 14, 304 e 305 do Regulamento
Paocássual Criminal Militar, visto como a
não observancia dessas disposições induz a
nullidade d6 processo, assignou vencido o
Sr. ministro Noiva.

Quirino José de Sant'Anna, soldado da bri-
gada policial da Capital Federal, accusado de

deserção simples- — Foi reformada a sen-
tença do conselho criminal que condamnou o
réo 8 quatro mezes de prisão, grão médio do
art. 288 do regulamento approvado pelo de-
ereto n. 10.2.22 te 5 de abril de 1889, para
condemnal-o a dous mezes de prisão, grão
minimo do citado artigo 288, visto concorrer
circualstancia attenuante da Menoridade. •

ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA EM 13 DE JULHO.
DE 1%8

Presidencia do Sr. ministro marechal Mi-
randa Reis

•
Aos traz° dias do 'noz da julho de iiill

toéeritoe e noventa e oitoa aehandás-s pre-
sentes os Srs. ministro almirante Elisiario
Barbosa, mareehaes RUfi.110 Gaivão, Neiva,
Niemeyer e Vasques, general de divisão
Moura, Drs. Cardoso de Castra Souza Cana-
na? e Acyndino de Magalhães, o Sr. presi-
denta abriu a sessão.

Lida, e approvada a acta da sessão antece-
denta, o secretario dali conta do expediente
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos

Pelo Sr. ministro Souza darvalho

José Austriliciano Procopio e Bartholomeu
dos Santos Leal, soldados do 9° regimento de
ca.vallaria, aceusados de primeiras deserções
siMpIes. •̀asForam confirmadas as sentenaas
dos conselhos de guerra que condemuaram 6s
réos a seis mezes de prisão e mais castigos re-
feridos no art. 1 0 da primeira deserção sim-
ples, do titulo 4° da Ordehança, de 9 de abril
de 1805.

-
, Jon' Pedro de Castro, soldado do 12° regi-
mento de cavallatia,accusado de primeira de-
serção sirnples.—Foi confirmada a sentença
dá conselho de guerra que condemnou o réu
a dois mezes de prisão e mais castigos refe-
ridos no art. 3°, da primeira deserção sim-
ples, do titulo 4° da Ordenança, de 9 de abril
de 1805.

•
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João Simões, soldado do 23°' batalhão de
Infantaria, accusado de segunda deserção
aimples.-0 conselho de guerra julgou-se in-
competente para julgar o réo por ignorar si.
já. anteriormente . havia completado o seu
tempo de Serviço. Converteu-se o julgamento
em diligencia para que o conselho de guerra,
reunindo-se novamente, verifique, á vista de
docamentos que deverá requisitar, si o MO
completou o seu tempo de serviço. -

Joaquim José da Silva, musico do 1° bata-
lhão de engenharia, accusado de ferimentos.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo a tres mezes de
prisão, como incurso na primeira parte do.
art. 8° dos de -guerra, do _regulamento de
1763. O tribunal estranhou a demora havida
no conselho de guerra, por mais tempo do
que se acha daterminado no art. 296 do Re-
gulamento Processual Criminal Militar..

Vicente de Soma Lyra, soldado do 18 0 ba-
talhão de infantaria; aceusado de terceira
deassrção simples —Foi contirmada a sentença
do conselho de guerra que eondemnou o réo
a seis. annos de prisão com trabalho, como
incurso no artigo unia() da terceira deserção
simples da Ordenança; de 9 de abril de 1805,
alterado quanto á. penalidade pela Carta Re)
gia de 19 de fevereiro de 1807, sendo expulso
do serviço militar._

Antonio Barliosa de Souza, soldado da bri-
gada policial desta Capital Federal, •accuSado
de deserção- simples.— Foi reformada a sen.
teaça do conselho criminal que condemnou o
réo a dous mezes de prisão, grão minium do
art. 288 do regulamento annexo ao decreto
n. 10.222, de 5 de abril de 1889, para con-
demnal-o a quatro • mezes de prisão, grão
Médio do citado art. 283. 	 .

—Pelo Sr. ministro Cardoso de Castro:
Felippe de Souza, soldado do 21° batalhão

de infantaria, acenado de homicidio.— Fui
reformada a sentença do conselho de guerra
que condemnouu réo a dez annos de prisão
com trata:lho, como incurso no art. 8°- dos
de guerra' de 1763a para condemnal-o a seis.
annos de igual prisão como incurso no ci-
tado artigo 8°, contra o voto do Sr. mi-
nistro Neiva que votou por pena menor.

Antonio de Mattos Hora, soldado clO 61 ba-
talhai) deartilharia, accusado de furto.—
Foi reformada . a sentença do caneelho de
guerra quecohdemnoir o réo a doiro arinos
de plasmo, como imola o nos arts. •18 e t2
dós de guerra do Regulamento de 1763. com-
binado -com o• art .. 154 do Co ligo Penal da
Armada,: para condemnal-o a um anno de
prisão com-trabalha , como incurso 1108 ci-
tados arts. 18 e 22.

—Pelo Sr. ministro Aeyndino de Magalhães:
Gust ivo Dias Goblçalves, alferes do 40/ ba-

talhão de infantaria, accusado de peculato.—
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que absolveu o ré),

João Vieira de Souza, soldado do 33 0 bata-
lhão de infantaria, accusado de ferimento.
—Foi axtineta a acção penal por ter fallecido
o réo.

Manoel José dos Santos, soldado do 12° ba-
talhão de infantaria, aceusado de ferimento.
—Roi reformada a sentença; do conselho de
guerra, que condiemnou o réo a seis mazes de
prisão com trabalho, como incurso no grão
miriimo do art. 152 do Codigo Penal da Ar-
mada, para absolver o réo, porquanto o
crime por.elle praticado. foi em legitima de-
fesa.

Joaquim de Araujo, soldado da brigada po-
licial da Capital Federal, accusado de deser-
ção aggravada. —Foi reformada a sentença do
conselho criminal que condemnou o réo a um
anuo de prisão com trabalho, 'como incurso
no grão maximo de art. 279 do regulamento
de . 5 de abril de 1889, para eondemnal-o a
dons mezes de prisão, grão miniMo do allu-
dido artigo, uma vez que não foi julgado
definitivamente da primeira deserção e apre-
sentou-se voluntariamente, contra os votos
dos Srs. ministros Neiva, Moura, Cardoso de
Castro e Souza 'Carvalho, que confirmaram a
sentença do conselho criminal,

Rendimento do .dia 20 de julho de
1898 	 • 	 	 18:7848318

Dia 1 a 20. 	 	 348:4825424.

NOTICIÁRIO
Pagadoria do Thesouro— Pa-

ga-se hoje o p)ssoal do t o e 3) diatr ctos das
Obras Publicas, CO e via permanente, no •
dia 22 o 4° e 5°, e encanamento geral no dia
23 o 2°, em Santa Cruz, Xerena o Penha,

Directoria Geral da, Ia-
struccão—Relação aos candidatos ap-
provados nos exames genes de preparatorios
effectuados em novembro e dezembro ul-
timos, nci Estado do Ceará, de acotoado com
o art. 3° do decreto n. 1.389, de 21 de feve-
reiro de 1891 e aviso circular deste minis- .
terio, de 28 de fevereiro de 1893:

Portuguez—ApProvados: plenamente, Ar-
thur Carneiro Leão de Vasconcellos, Arthur
Mott

'
e Argemiro Gurgel de Lima Valente,

Augusto Cabral, Aureliaio Mourão, Comuto
de Campos Vara, Casar Rossas, Casar Au-
gusto Machado da Fonseca, Francisco Li-
nhares Filho, Godofredo Barbosa Maciel, Her-
mes Affonso Tupinambá. João 'omitas Pi-
nheiro Landim, Joaquim' Ribeiro da Frota,
Joaquim Francisco Braga. Joaquim Brasil
d'e Hollanda Cavalcanti, José Julio de Oli-
veira, José Ribeiro' da Frota, José Odorieo
de Moraes, José Cavalcanti Goyanna, José
Sornbra, Julio Cesar haichado da Fonseca,
Luiz Gonsaga Teixeira, ()atavio da Costa
Vieira. Rogerio Prata Filho, Sophocles Ca-
mara; Ulysses Oetavio Vieira, Virgilio
mos, Affonso de Pontes Medeiros, Antonio
Ferreira dos Santos, Arthur Theophilo, Car-
los Accioly de Sã, Francisco de Assis Nepo-
muceno. Heitor Augusto Borges, José. Nunes
de Lima, José Antonio' Barros Leal, José Li-
nhares, José Luiz de Castro, José Tompson
Motta, Leopoldo Carvalho, Manoel Bolem de
Figueredo, Manoel Moreira, Manoel Tiburcia
Casialcanti, Manoel Theophilo Gaspar de Oli-
veira, Maximo Linhares, Osorio Ferreira Go-
mes, Raul de Souza Gateia, Samuel Felippe •
Domingues Uchaa, Tristão Araripe Farias e _
Virgilio Barbosa Lima ;- simplesmente, Abilio •
Francisco Soares de Brito, Antonio Borges
Telles de Menezes, Carlos Albano Amora,
Candido Borges', Marotas° . Francisco Soares
de Brito, Joaquim Lino da Silveira Filho,
José Albano Amora, Juarez Barreira do Ama-
ral, Manoel Ramos de Medeiros, Perieles Ca-
tunda, Sabino Borges, Antonio Theophilo
Lassa, Antonio Seraphico Ferreira Gomes,
Ant01110 Godofredo da•Miranda, Arthur Ma-
deiro, alados Coata Ribeiro, Delerme Rolim,
Eurico Guedes da Silva Rolla, Francisco de
Castro e Silva i Francisco Marques de Souza
Filho, José .Moreira Pinheiro Landim, José
Casar de Magalhães Primo, José Dantas
Filho, José Leonardo de Castro, Julio Cais,
Luiz Fernandes Barbosa Cordeiro, Luiz de
Paula Lima, Luiz Pereira de Oliveira, Luiz
Gonzaga de Castro; Marcellino Pereira de

Julho — 1898 a23413,'
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No dia 1 de julho:
Tingua e Commercio 	
Maracani e *ffluontes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e morro do Inglez 	
Andarahy e Troa Rios 	
&Ma das outras derivações. antes do

Pedregulho,o reservatorio de S..Chris-
tora° recebeu . 	

"E o do morro da
No dia 2:

70.815.000
4.489 003
2.639,000
1,187.000
2.092.000

3.648.000
1 .078. 900

ringuã e Commercio 	 	 89.234.000
Maracanã e affluentes 	 	 4.450.000
Macacos e Cabeça 	 	 2.571.0°0
Carioca e morro do inglez 	 	 1.074.000
Andarahy e ires rios 	 	 2.089.000
além das outras derivações antes do Pe-

dregulho, o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	 	 3.648.000

E o do morro da Viuva 	 	 - 950.000

DIÁRIO birPICIÁL Julho -1.898
',I.EMMINIERNMIMINEM1.1=~111~il

4a6s duinta-teire

Souza, Mauricio Marfins. Ribeiro, Nahun
Octavio Vieira, Thilernon Pompeu Barbosa
Cordeiro, Raymundo Dias Junior, Raul Theo-
philo, Thebtonio do Carmo, João Januario
Ramos de Araujo, Francisco Corrêa de Ma-
cedo. •

Franeez - Approvatlos : plenamente, Au-
reliano Mourã,o, Canuto de Campos Novaes
Cesar Rossas, Cesar A'ugusto Machado da
Fonseca, Hermes Affonso Tupinambá, Jos -
Ribeiro da Frota, Virgilio Ramos, Antonio
Alfredo da Justa, Francisco de AS1118 Nep0-
muceno, Francisco Augusto de Aguiar ?ima-
zonas, Raymundo Pimenta de Oliveira, Sa-
muel Felippe Dominnies Uchtia, Virgilio
garbosa Lima e José Cavalcanti Goyanna ;
simplesmente, Antonio Borges Triles de
Menezes, Antonio Pompeu de Souza Brasil,
Arthur Carneiro Leão de Vasconcellos,
Artbur Motta, Candido Borges, Dano Bor-
ges Telles de Menezes, Eurico Sidon, Godo-
freio Barbosa Maciel, Ildefonso Francisco
Soares, Irineu Lopes de Alcantara Bilhar,
João da Silva . Leal, João Dantas Pi-
nheiro Landim, Joaquim Ribeiro da Frota.
Joaquim Brazil de Holliinda Cavalcanti. JoséJulio de Oliveira, José Sombra, Julio Casar
Machado da Fon seca, Luiz Gonzaga Teixeira,
Manoel Moreira da Rocha, Manoel Ramos
Medeiros, Mantredo Saboia de Castro, Plinio
Saboia de Castro, Sabino Borges, Ullysses
Oetavio Vieira, •Argemiro Gurgel de Lima
Valente, Carlos Costa Ribeiro, Franseisco
Castro e Silva, Heitor Auguato Borges, José
Nunes de Lima. José Antonio Barros Leal,
José Luiz de Castro, José Leonardo de Cas-
tro, Julio de Castro Menezes, Juarez Barreira
do Amaral, Luiz de Paula Lima, Manoel Bo-
lem de Figueiredo, O. Rodrigues de Souza, Re-
Mi& Ribeiro Alboim,e Tristão Arar ipe Farias,

Inglez - Approvact's: plenamente. Fabio
Francisco Soares de Brito e Francisco Vieira
Perdigão; simplesmente, Arthur Pereira En-
carnação, Domingos de Castro e Silva, Fran-
cisco de Salles Vieira e Odorico Rodrigues de
*Albuquerque.

Allernão-Approvado plenamente, José Ar-
thur da, Rocha Frota.

Latim - Approvados : plenamente, Arthur
- Pereira Encarnação, Heitor da Silva Frota,

Manoel Rodrigues Fonseca e José Cavalcanti
Goyanna ; simplesmente, Casar Rossas,Eduar-
do Mendes, Francisco Euelides Lima Bastos,
Heitor Theophilo Marçal e José Francisco
Rossas.

Geographia - Approvados plenamente,
Francisco Barbosa Maeiel,José Arthurda Rocha
Frota, José Armando de Oliveira, José Caval-
canti Goyanna, Juarez Barreira do Amaral,
Manoel Florencio de Alencar Araujo,Ozéas de
Souza Barros, Adolpho Herbster Pereira,
Gentil Homem de Barros Letal. José Sombra e
Raymundo Pimenta de Oliveira ; simples-
mente, Antonio Pompeu de Sousa Brazil, An-
tónio Alfredo da Justa, Arthur Pereira En-
carnação, F'rancisco Vieira Perdigão, Ilde-
fonso Francisco Soares de Brito, Irineu Lopes
de Alcantara Bilhar, João Adolpho Mamona,
Joaquim Ribeiro da Frota, Joaquim Brazil
de Hollanda Cavalcanti, José Julio de Oliveira
Joaé Ribeiro da Frota, Manoel Alfredo Roiri-
gues Pinheiro,Manoel Rodrigues da Fonseca,
Manoel Joaquim Cavalcante de Albuquerque,
Mario Mendes, Eduardo Mende , , Fiorentino
Herbster Pereira,João da Silva Leal, Octavio
Rodrigues de Souza e Pedro Xavierde Góes.

H storia geral-Approva los : plenamente,
Antonio Pompeu de Souza Brasil, Franelseo,
Barbosa Msciel, José Cavalcanti Goyanna, Ma-
noel Flo rencio de Alencar Arauio. Manoel Ro-
drigues da Fonseca, Manoel Joaquim Caval-
canti de Albuquerque, Ozéas deSouza Bar? os,
Carlo de Castro Abreu; simple smente, Arthur
Pereira Encarnação, Franc soa de Sanes
Vieira, 'ri n êo Lopes de Alcantara Bilhar, João
Adolpho Mamona, Manoel Alfredo Roirigues
Pinheiro, Mario Mendes, Eduardo Mendes,
José Rdielro da From e Pedro Xavier do Góes

Ire teria do Brazil - Approvados: plena-
mente. Francisco Barbosa Maciel, Jose Ar-
mando de Oliveira. Mánoel Florencio de Alen-
car Araujo, Manoel Joaquim Cavalcanti de Al-'
buquerque, Antonio Alfredo da Justa, Carlos
de Castro Abreu, Irineu Lopes de Alcantara

Bilhar, José Armando Marcondes Ferraz, Ma-
noel Rodrigues Fonseca e Octavio Rodrigues
de Souza ; simplesmente, Arthur Pereira En-
carnação,Francisco de Sanes Vieira, Francisco
Vieira Perdigão, João Adolpho Mamona,
Eduardo Mendes, Joaquim Brasil de Hollanda
Cavalcanti, Manoel Alfredo Rodrigues Pi-
nheiro e Pedro Xavier de Góes,

Arithmetica- Approvados: plenamente, Al-
berto de Paula Rodrhtues, Francisco Augusto
de Aguiar Amazonas e Raymundo Pimenta
de Oliveira ; simplesmente, Antonio Padua
Mamede, Fiorentino Herbster Pereira, Fran-
cisco Vieira Perdigão, Francisco Linhares Fi-
lho, Heitor da SILVA Frota, Julio de Cartro
Menezes, Leonel Seraphim Freire Chaves,
Manoel Rodrigues Fonseca, Samuel Zosimo
Nogueira Fernandes, Theotonio do Carmo,
Vicente Gomes de Souza Lima e Aurellano
Mourão.

Algehra- Approvado simplesmente, Felin-
tho Elysio Ferreira Gomes.

Geornet ia-- Approvado: plenamente, Car-
los de Castro Abreu; Simplesmente, José Fran-
cisco Rosas, -

Mathsmatica elementar-Approvados: ple-
namente. José arthur da Rocha Frota. J•isé
de Pontes Medeiro e Odorico Rodrigues de Al-
buquerque; simplesmente. xantonio Alfredo da
Justa.Francisco de Sanes Vieira,João da Rocha
Moreira e João Pauli rio de Barros Leal Junior,

Physiea e ehimica - Approva tos: plena-
mente, João Paulino de Barros Leal Junior,
Antonio Alfredo da Justa e José Francisco
Rossas ; simplesmente. João da Rocha Mo-
reira, Eduardo Mendes e Odorico Rodrigues
de Albuquerque.

Biologia-Approvados : plenamente, João
Paulino de 13a.rros Leal Junior, Antonio Al-
fredo da Justa e Odorico Rodrigues de Albu-
querque; simplesmente, João da Rocha Mo-
reira, Eduardo Mendes,José Francisco Rossas.

Geologia - Approvados : plenamente, João
Pauline) de Barros Leal Junior, Antonio Al-
fredo da Justa e O lorico Rodrigues de Albu-
querque; simplesmente, João da Rocha Mo-
reira,Eduardo Mendes e José Francisco Rossas

Correio - Esta repartição expedira
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Peio Itahy, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até as 6 horas da manhã,
cartas para o interior até as 6 1/2, ditas com
porte duplo até as '7.

Pelo Bio Formoso, para Pernambuco, Ceará
e Camocim, recebendo impressos até as 5 ho-
ras da manhã, cartas para, o interior até
as 5 1/2, ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Campana, para Santos, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

Pelo Bearn, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até as 3 horas da tarde, cartas para
o interior até as 31/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 4, objectos
para registrar até as 2.

Pelo Orissa. para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay a Pacifico, recebendo im-
press s até a 1 hora da tarde, cartas para o
interior até a 1 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 2. objectos para re-
gistrar até as 12 da manhã.

- Amanhã:	 .
Pelo Saroia, para Las Palmas e Genova,

recebendo impressos até as 10 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até 11, objectos
para registrar até as 9.

Pelo Al-vandria, para Paranaguá. Anta-
nina, S. Francisco, Florianopolis e Itajahy,
recebendo impressos até as 8 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 8 1/2,
ditas com -porte duplo até as 9. objectos para
re /ostra(' até as é da tarde de hoje. -

Paio Desterro, para Santos, Ca nanék,!Iguape
e mais portos do sul até Montevidao, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até as 10, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

Pelo Les Andes, pua Dakar e Marselha,
recebendo impressos até as 9 horas' da ma-
nhã, cartas para o exterior até as 10, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

Nota- Afim de prestarem esclareciment0g,
convidam-se a comparecer na 5d seeçap desta
repartição os remettentes das encommendaS
dirigidas ao Sr. Gnilherme Stein, em Indaia-
tuba, Estado de S. Paulo, e a D. Graciana
Camara Martins, etn Figueira, Estrada de
Ferro do Grão Pará, e ao Sr. Jose Rodrigues
Leite e Oiticica, em Recife, Estado de Per-
nambuco, rua do Arsenal de Guerra n. ;9.

Ministerio da Marinha -Di-
rectoria de meteorologia, 'resumo meteoro-
logica da estação central no dia 20 de julho
cie 1898:
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muma
Wempsratura maxona exposta 24.8.

•	 s. á sombra, 23.2.
minima, 17.0.

Evaporação em 24 horas Á sombra imp)8.
Chuva em 24 horas, Op/a100.
Duração do brilho colar 9h.37.

: Abastecimento de agua-Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas :

.	 1
69.758.000
4.521.000
2.852.0Q0
1.208.000
2.850.000

a.ass.00ço
. 1.107.000

88.926.00Q
-4.510.800

2.852.000
1.137.000
2.870.000.

3.848.000
928.000;

87.708.000
4.461.000
2.757.000
1.110.000
2.088.000

3.648.000
1.071.000

Dia 28 de junho de 1898:
TinguA e Commercio 	
Maracanã e affluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e morro do inglez 	
Andarahy e Troa Rios 	
Além das outras derivaçõeá, antes do •

Pedregulho,o reservatorio de S. Cluis-
tavão recebeis 	

•to o do morro da Viuva 	
No dia 29:

Xingu& e Cominarei° 	
Maracanã e affluentes 	
,Macacos e Cabeça 	
Carioca e morro do Inglez... 	

,Andarahy e troe rios 	
:Além das outras derivações antes do
; Pedregolho,oreservatorio de S.Chris	

tavão recebeu 	
iE o do morro da Viuva 	
! No dia 30:
Tinguí e Commercio 	
Maracanã e affluentes
.Mar acos e Cabeça.. • .• • •• ........ •
Carioca e morro do Inglez 	

	

,Andarahy e Traz Rios 	 -
;além das outras derivações antes do Pe-

dregulho, o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	

	

• E o do morro da Mun	



Quinta-ócira 21	 DIÁRIO 031/101AL	 Su1h0-•;-. 1898	 4360

°bitus:trio— Sepultaram-se no dia 19
de julho 31 pessoas, fallecidas de:

Access() perniAoso 	 	 1
Febres diversas 	  3
Diversas causas 	 	  27

31
Nacionaes 	 	  22

• Estrangeiros 	  9

31
Do sexo masculino 	  19
Do sexo feminino 	  12

31
Maiores de 12 annos 	  19
Menores de 12 annos 	  12

31
Indigentes 	 	  5

Manta Casa da Misericordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa.Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 16 de julho
de 1898, o seguinte:

	

Nac. Est.	 .Tota

Entraram 	 	 • • ••
Salitram 	   • • • ••
Falleceram	 6	 2
Existem 	 	 ...	 684	 863

O movimento da sala do banco e dos conaultorios
publico& foi, no mesmo dia, de 444 consultantes, para
os quites se aviaram 443 receitas.
• Fizeram-se 5 obturae5es de dentes.

— E no dia 17:
Nac. Est.	 Tatu

Existiam .. 	 	 684	 863	 1.547
Entraram 	 	 10	 11	 21
Sahiram 	 	 4	 3	 7
Feneceram 	 	 2	 1	 3
Existem 	 	 688	 870	 1.558

O movimento da sala do Banco e dos consultorlos pu-
Micos foi, no mesmo dia, de 244 consultantes para os
quaes se aviaram 320 receitas.

Fizeram-se 20 extracc5 . s de dentes.

EDITAES E AVISOS
,

Tribunal Civil o Criminal
•Acha-se com dia para julgamento na sessão

d& Camara Criminal de sabbado, 23 do
corrente, ou nas seguintes, as appellações
ns. 438, 440 e441 entre partes—. Pauline, da
Silva, appellante, Maria Brim appellada,
Augusto de Oliveira, appellente. justiça,
appellada, Severina Maria dos Reis, appel-
lente, Joaquim Teixeira Ramalho, appal-
lado.

Secretaria do Tribunal Civil e Criminal, 20
de julho de 1898. — O secretario, Manoel
Ramos Moneorvo.

Externato do Gymnaisio
Nacional

, De ordem do Sr. director façc publico,
paraconhecimento dos interessados, que, de
conformidade com o art. 143 do regulamento
annexo ao decreto n. 2.857, de 30 de março
ultimo, acha-se aberta, na secretaria deste
externato,a inscripção para concurso á vaga
de lente de grego.

O prazo para inscripcão é de tres mezes,
contados da data deste ed.tal.

Para esta inscripçãa exigir-se-ha prova de
moralidade, mediante folha corrida.

,Os candidatos poderão ac,crescentar 'quaes-
quer documentos de capacidade profissional
em s u abono.

A inscripção poderá ser feita por procura-
dor, ai o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 15 de julho de 1898. — O secretario,
Paulo Tavares.

Caixa da Amortização
Para conhecimento de todos, faz-se publico

que, a partir de 1 de agosto proximo futuro,
as notas do Thesouro, de 100$, da 5 a e 6i es-
tampas, serão, improrogavelmente, substi-
tuidas, com os descontos determinados no
art. 13 da lei n. 3.313, de 16 de outubro de
1886, e conforme a ta.bella seguinte:

1000000
5a e .64 estampas

MESES

1893

Agosto. 	
Setembro 	
Outubro 	
Novembro 	
Dezembro 	

DESCONTO

2 °/...
2
2 °/...
'4 */...
4 0/...

2$000
2$000
4(400
4$000
4$000

VALOR

98$000
98$000
98$000
96:1000
98$000

1899

Janeiro 	 '4 o/. .. 4.00 96$000
Fevereiro 	 '6 6$000 94,00
Março..	 . 	 6 V... 6$000 94$000
Abril ...	 • 	 	 6 o/... 6$000 94,k000
Maio 	 8 V... 8$000 92000
Junho 	 8 n /... 8$000 92$000
Julho 	 8 o/. 8$000 92$000
Agosto •	 10 o/... 10$000 90000
Setembro 	  15 0/.., 15$000 85$000
Outubro 	 20 o/... 20$000 84000
Novembro 	  25 0/... 258000 75$000
Dezembro 	 30 o/... 30$000 70	 00

1900

Janeiro 	 35 0/... 35$000 65$000
Fevereiro 	 40 0/° .. 44000 601000
Março 	 45 o/... 45$000 55%000
Abril 	 50 0/... 50$000 50$000
Maio 	 55 04 .. 558000 45$000
Junho 	 60 60$000 40$000
Julho 	 65 V° 65$0a0 3514000
Agosto 	 70 0/... 70$000 30$000
Setembro 	 75 o/. 75$000 25$000
Outubro 	  	 80 0/... 808000 208000
Novembro 	 85 o/... 85$000 15$000
Dezembro 	 90 V... 90$000 10$000

1901

Janeiro 	 95 °/0 • 95$000 5$000

Caixa da Amortização, 30 de junho de 1898.
—O inspector, Sebastitto José da R. Pereira
M. Sarmento.

Alfandega. do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-

blico; para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaea
de avarias e de falta, devendo seus, donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor inglez Orcana.
Armazem n. 16-0PC: 2 caixas ns. 6.117

1.981, repregadas.
Idem: 2 ditas n. 6.098 e 1.964, idem.
YCC: 2 ditas ns. 1.612 e 1.610, idem.
Fiem: I dita n. 1.611, idem.
JLFC: 2 ditas ns. 4.077 e 4.064, idem.
Idem:-2 ditas ns. 6.151 e 6.150; ide,m.
Idem: 1 dita n. 4.071, idem.
Idem: 1 dita n. 4.078, avariada.
ETB: 2 ditas ns. 7 e 9, repregaaas. 	 .
ALFC—P:.2 ditas ris. 5.056 e 5.057, idem.
Morri: 2 ditas ns. 5.075 e 5.070, idem.
AMO: I dita n. 3.670, idem.
OGS: 4 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas idem, i 'em.
DOC: 2 ditas idem, idem.
SM—R: 1 dita n. 832, mem.
EMC: 2 ditas ris. 270 e 266, idem.
Idem: 1 dita n. 38 I P, idem.
JRC : 1 dita'n. 3.803, idem.
TC: 1 dita nt 3,870, idem.

V. 1 dita n. 974, idem.
Armazem n. 16—ESC: 2 caixas ns. 1.671

e 1.695, repregadas. Idem.
Idem: 1 dita ri. 1.685, idem. Idem.
FS&C—AS: 1 dita n. 1.172, ideia. Idem.
AG—G: 1 dita n. 4, idem. Idem.
MCC: 1 dita sem numero, idem. Idem.
JSC: 1 dita idem, idem. Idem.
FS&C—AS:, 1 dita p. 1.150, avariada.

Idem.
Idem: 1 dita n. 1.167, Varn, Idem.
ESC: 1 encapado n 596, idem. Idem.
Idem k.1 dito n. 602, idem. Idem.
BOM: 1 caixa n. 809. repregada. Idem.
JLFC: 1 dita n. 6.143, idem. Idem.
ABC: 1 dita n'. 1.210. avariada. Idem.
Vapor alterna.° Babitonga. Manifesto em

traducção: •
• Despacho sobre agua—FPC: I caixa u. 54,
repregada.

Armazem n. 3—RC—S: 1 bobina n. 394,
quebrada. Idem.

RAN: 1 caixa n. 1.242, repregada. Idem.
E130: 1 dita n. 4. ideM. Idem.
Idem: 1 dita n. 5. idem. Mem.
W: 1 dita n. 7 955. idem. Idem.
Idem: 1 dita n. 7.952, idem. Idem.
F: 1 dita n. 68. idem. Idem.
CM: I dita ri. 32, idem. Idem.
GM: 1 dita n. 180. idem Idem.
OSO: 1 dita n. 547, idem. Idem.
MRJ: 1 dita sem numero, idem. Idem.
RC: 5 bobinas idem, avariadas. Idem.
B: 1 dita n. 2.635, reprega.da.
SPC: 1 dita ri. 1.870, idem.
PPC: 1 dita n. 395, idem.
Vapor inglez Bellarden. Manifasto em tra-

ducção.
Armazem n. 1 — H. I caixa n. 2.737,

repregada.
Idem: 1 dita n. 2.744, idem.
LC 1 dila n. 995, avariada.
CLN: 4 dita n. 2.506, repregada.
OGS: 1 dita n. 899, idem. 	 -
Idem: 1 dita n. 910, idem.
A: 1 dita n. 1.406. idem.
Idem: 1 dita ri. 1.446, idem.
Idem:' 1 dita n. 1.445. idem.
EA—C: 1 dita n. 7.065, idem.
H: 1 dita n. 2.793, idem,
Idem: 1 dita n. 2.747, idem.
Idem: 1 dita ri. 2.736, idem.
X: 1 dita n. 46, idem.
I4em:1 dita ri. 47, idem.
Armazem ri. ,8 — CC: 1 dita n. '457, idem.
Idem: 1 dita n. 468, idem.
AM: 1 ditan. 26. idem. -
HHS: 1 dita n. 9.904, idem.
Idem: 1 dita ri. 9,957, idem.
M&G: 1 dita n. 1.708, idem.
Mem: 1 dita n. 1.696. idem.
Fiem: 1 dita n. 1.697. idem.
RSSC : 1 caixa n. 102. idem Idem.
TO :1 dita n. 163, idem. Idem.
Armazem n. 1 — C M — S : 1 dita n. 1,

idem. Idem.
PSQ—V : 1 dita n. 40, idem. Idena.
\V : I fardo n. 527, roto. Idem.
Vapor al1em5,6 Macedonia.
Amimem n. 8 : 48 barricas," sem

numero, avariadas. Manifesto em tradu-
eção.

M. A. C. Tucher : 1 caixa n. 3, idem.
Idem,

CG : 1 dita n. 23, idem. Idem.
CD : 1 dita n. 18, idem. Idem.
DG : 1 dita n. 6.239, idem. Idem.
Mo Iro : 1 dita n. 4.691, idem. Idem.
AC—PH : 1 dita n. 4.884, idem. Idem.
Plena : 1 dita ri. 4.888, idem. Idem.
CWR : 1 dita n. 77, Mem. Idem.
EVIG : 1 dita n. 163, idem. Idem.
VDC : 2 ditas, sem numero, idem. Idem.
Idem : 2-ditas. idem, idem. Idem.
Mem : 2 ditas, idem. idem, Idem.
Idem . 2 ditas, idem. Idem.
Idem :2 ditas, idem, idem. liem.
Idem : 2 ditas, idem, idem. Mem. •
Vapor franwz La Plata.
Despacho sobre agua — TO : 3 caixaa, sem

numero, repregadas. Manifesto em tradueço.
CNN&C 1 dita n. 3.226, idem. Idem.
P30: 1 dita n. 7.690, idem. Idem.
Passos : 1 dita n. 269, ideM. Idem.

Existiam 677	 885
27	 18
14	 38

1.562
45
52

8
1.547
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•J—R—C—C: I dita n. 565, idem. Idem.
FRC: 1 dita n. 7.671, idern. Idem. .

•Despacho sobre agua—MO: 1 dita 11. 6;
idem. Idem.

Santa Casa Ne Misericordia—IIG: 1 dita
ideai. Idem.

PMG: 1 dita n. 64, • idem. Idem.
Pem: 1 ditan. 6, idem. Idem.
ArmaZem n. 12--.CNNC: 1 dita n, 3.234,

idem. Idem.
'CliAF: 2 ditas seta riumeroa; avariadas.

Idem.
IVM:'1 dita h. 274, idem.'Idem.	 " •
T&C: 1 dita' n. 15.932, repregada.•Ideni.-
LEM,:'1 'dita n, 1.531, avariada. Idem'.
MOCSGM: 1 dita u. 309, idem,. Idem.
NOE:' 1 dita n. 10.228. idem. ldern.
FGC--B:'1 dita U: 5.649;ideni. Idem.
'VPC: 1 dita n: 1.637; idem. Idém
LSC: 1 dita n. 7.618, repregada.
WW: 1 dita h. 7.80, idena: Idám."

• MLC: 1 dita n. 126, avariada. Idem:
• IEM: 1 dita n. 1.52, idem. Idem.

Vapor francez California:.
Armazena. 11— MD&C: 1 caixa ri: 6.300,

avariada. Manifesto • ein tradáCção.
C&B: 1 dita n. 7.942, idem. Mein:
J—RF:. I dita ai. 493, re_pi:egada: Idem,
ZRC: 2 ditas sem numerós ; avariad-as.

Idem.
HD: 1 ditam. 38, sidein. Ideni.	 •	 • .
C—A—C: I dita n. 313, repregada. Idem.
ZR.C: 1 dita sem Munem, idem . Idem.
DóSpacho sobre agua—S: 1 caixa seta nu-

mero, vasando.
' CS: 1 dita idem, repregada.

Idem: 1 dita idem, idem.
CAC : 1 dita ideni,
Idem: 1 dita idem, idem.

- . Idem: 1 dita idem, idem.
Mein: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem. idem.
Armazem	 dita'n. 3.797,1dein.
J—BF: 1 dita n. 488, ideai.
JII—HL: 1 dita n. 815, idem.
Despacho sobre agua—KFC: 1 dita n. 373,

idem.
C—A.--C: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita' idem, idem.
Armazem u. 11	 BJSR 1 dita n. 202,
P1: 1 dita n. 242; ideM.
CBC: .1 dita n. 5.9P.,' idem. •
Bragança—PD: 1 dita n. 230, idem.
EG: 1 dita n. 23.444, idem.
I Jem:. 1 . dita n. 23.443, -Mein .• -

' JCC: 1 dita sem numero, idem.
CC: 1 dita n. 2;. idém. •.	 *
LOS: 1 dita n: 2.102, idem.. •
J-r-BF: 1 dita n. 507, idem.	 •
Idem: 1 dita• n. 493, ideia.
CINC: 1 dita n. 4.277, idem. **.
Barca portugneza Lsnor.-
Armazém, n.	 to : 15 , pacotes, sem

pudera, aVariados..Manifesto• em tradtteção.
Idem : 1 dito, Idem, rotd, Idem:
IdéPV: I ditó, idem', idem. Liem: •
Idem : 1 dito, idem, idem. Idem. .
Vapor ¡limão ArertYurg:
Armazem	 MDC: 1 caixa n. 12.055,
pregada. Manifeito éta traaucção. •

• .' '/apor francez Medoc.-	 •
• ffiespachos sobie á pia — AHN : .3 caixas,
sem numero, repregadas. Manifesto em tra-
ducção..	 • •	 •

OGS : 2 ditas, idem, idem. Iderri. 	 •
• AHN : 1 dita, idcm,ide. Ide.

Aramem -ti. -4— Pereira, Junior : 1 dita,
idem, idem. Idem.

Bemc : 2 ditas; ideia, idem, idem. Idem.
Ideia :2 ditas, idem, idem -Á- Idem. •
Idem ; 2 ditas, idem, idem. lcleim.
Idem : 2 ditas, -idem, idem. Ide;
Idem : 2 ditas, idem, idem. Ideai.
LFC 1 dita, idem, idem. Idem.-
S : 1 dita, idem, idem.. Idem.* •
MJT : 1 dita, idem, idem.' Idem.
Vapor nacional Santo. •	 • -•	 • -
Armazern- das -Amostrai— Sem marca : 1

mata, será •numero, ,aberta. Manifesto em
traducção.

Vap.'r francez aordoba.	 •
Arinazem das Amostras — CP : 1 caixa,

Ti. 100, repregada. Manifeste' ern traducção..	 .

Barca portugueza America.
Armazem da Estiva — M. F. Duarte : 1

caixa; sem 'numero, repregada. Manifesto
em traducção.

-Armazem da Estiva—MTC : 4 caixas, sem
numero, repregadas. Manifesto em traducção.

Idem : 4 ditas, idem, idem. Idem. •
FMC: 4 ditas, idem, idem. Idem.
Idem :5 ditas, idem, idem. Idem.
F : 3 ditas, idem, idem. idem.
SM : 5 ditas idem, idem. Idem..
Idem : ditas, idem, idem. idem.
ZRC : 5 ditas; Medi, idem. Idem.
Idem : 5 ditas, idem, idem: Idem.

• FMC : 2 ditas, idem, idem. Idem.
MFC—PP : 1-dita, idem, idem. Idem.
SM : 3 ditas, idem, idem. Idem.
MTC : 5 ditas, idem. Idem.
CG : 2 ditos, idem, idem. Idem.
ZR. : 4 ditos, idem, Meia. Idem.
Macedo W : 1 dita, idem, idem.
M. L. de Almeida : 4 ditas, idem, idem.

Idem.
T : 1 dita, idem, ideai. Idem.
Marinhe Filho : 4 ditas, idem, idéia. Idem.

• ZR.0 : 4 ditas idem, idem. Idem.
Idem : 3 ditas, idem, idem. Idem.
Barroso M :4 ditas, idem, idem. Idem.
ZRC : 4 ditas, idem, idem, ideia. lamn.
CSG : 1 dita, ideia, idem. Idem.
SM : 5 ditas; idem, ideia. Idem.

• Idem :5 ditas, idem, idem. Idem.
SM : 2 ditas, idem, idem. idem.
SM : 2 itas, idem, idem. Idem.
Idem : 2 ditas, idem, idem. Idem.
Ideia : 2 ditas, idem, idem. Idem.

2 ditas, idem, idem.. Idem.
MTC : 2 ditas, ideni, idem. I tem.

• , Idem : 2 ditas, idem, Mem. Idem.
• Idem : 2 ditas, ideio, idem. Idem.

Ideia,: 1 dita, idem, idem. Idem.
F—DL : 2ditas, idem, idem. Idem.
ZRC :-3 ditas, idem, idem. Idem.
CAT : 2 ditas, idem, idem. Idem.
Idem : 2 ditas, idem, idem. Idem.
FMC : 1 dita, idem, idem. Idem.

' • CSC : I dita; , idem, idem. Idem.
OU : 1 dita, idem, idem. Idem.
Idem : 1 dita, idem. idem. Ide!n.
Barr(so : 2 ditai idem, idem. Idem.
11FC : 3 ditas, idem, idem. Idem.
SM : 3 ditas, idem, idem. Idem.
Barrosa : 1 dita, idem, idem. Idem.
SM •: 2 ditas, idem, idem. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 18 de julho

de 1898.—O intiector, 1. F. de Paula é
Silva.

Mjnisterio da Marinha,
De ordem do Sr. contra almirante, chefe

dó. estado-maior general da armada, faço
publico que durante 30 dias a contar de
hoje, fica aberta na 2 1 secção deste,quartel
general, a inscripção para o concurso a duas

•vagas de cirurgiões de 5' classe do corpo de
sande) da 'armada ; desendo-os candidatos sa-,
tisfazer a, todas as condições exigidas pelo re-
gulamento annexo ao decreto n. 683, de 23
de agosto de 1890. que são as seguintes :

l a ;s.er doutor em-medicina por alguma das
faculdades da Republica Federal dos Estados
Unidos do Brazil, ou por ellas legaLnente ha-
bilitado ;	 •	 •

2, ser cidadão brazileiro e estar no goio
dós direitos'civis e politicos

3'
'
 ter menos de 30 annos de idade, o que

será provado por certidão de idade ou do-
cumento authentico, que em juizo produza
fé e a substitua ;

4n , ser Morigerado, o que será tambem
compètefite e documeatalmente provado ; .

58 , ter a necessaria robustez para o ser-
viço naval, o que será julgado pela junta de
sande ad hoc nomeada. .

As provas eihibidas em concurso pelos
candidatos versarão sobre clinica inedica,
clinica cirurgica, hygiefie naval, geographia
medica, regulamentação quarentena,ria e pa-
thologia exotica.

2' secção do Quartel-General da Marinha,
21 de junho de 1898.—Dr. Luiz Carneiro da
Rocha, inspector da mude naval. 	 (.

-	 -
Contadoria dallearlinha

Em cumprimento á circular cid Tribunal
de Contas, de 23 de abril do corrente anno,
pelo presente declaro ao herdeiro'do cirur-
gião de 2" classe reIhrmado Dr. SyMphronio
Olympic, Alvares Ceelhd, ou a queni possa,
interessar eine a- conta de sua responsabili-
dade, já foi liquidada por esta Contadoria e
enviada • áquelle tribunal para o devido jul-
gamento.

Contadoria da 'Marinha, 16 de julho Ié 1898.
—0 contador, Antonio de Babo Ribeiro Souza
Junior.	 • 1-	 (•

Contadoria Geral da Guerra.
CONCURSO

De ordem do Sr. general de diviao Mi-
nistro da Guerra, se faz . publico que,' , tendo
de proceder-se a concurso para o preenchi-
mento de duas vagas de praticantes, de con-
formidade, com o art. 33 do regulamento
approvado por decreto, n. 348, de 19 dé abril
de 17390, os pretendentes aos, ditos Jogares
devem apresentar, nesta ,contadoria até o dia
I73 de agosto proximo futuro, os seus reque-
rimeatos que provem lodm procedimento e a.
idade de 18 asnos completos.

No'mesmo concurso terão de exhibir boa
lettra, conhecimento perfeito não só de gram-
inatica e língua nacional, mas ainda de ari-
thmetica até a theoria das proeorções in-
clusive.

Contadoria Geral da Guerra, 20 de junho
de 1898.— O director, Carlos Corrêa da Silva
Lage.	 (.

Intendeneia da Guerra
REMOS DE PAIA DE 31%66 — MADEIRAS E MATE-,

• RIAM

'0 conselho de compras desta repartição ró-
cabe propostas no dia 23 do corrente, até ás 11
horas da manhã, para fornecimento dos arti-;.
gos a-irna menccionados, durante o segundo
trimestre do corrente atino.

. I•Otatroaitn:- deelarà-se que, assiãnado o con-
traetu fica o enntractante-sujeitci á ffiúlta. de 1
25 0/9 sobre o valor de artigo. rejeitado,- et- a-1
pagar a differença' dó :prieçci. entre der' sêu
contracto e o' dó que' por sua conta fdr
quirida no mercado, segundo a diMsiçã,o do
a-Viso de 1 de junho ultimo.

Secreiarla da Intendendo. da Guerra, em
19 de.julho de 1898. Arlindo de Souza, lh
official servindo de secretario.

	

ASSIGNATURA DE CONTRA= 	 .•
03 Srs..Rodrigo Vianna, Vicente da Cunha

Guimarães; Azevedo Alves. & Carvalho e
Carápos, Castre & Comp. são convidados a
comparecer na secretaria desta intendenda
afim de firmarem o contracto de córtg e Ma-
nufactura dos artigo que; lhes foram aCeeitoi
em Sessão de 31 ,de Maio proximo passado', na.
intelligeneià dê que 'incorrerá na multa dê
5 DA;todb &M.11e que -b'ilAxdr de faier até
o dia 26 do corrente. •

Secretaria da Intendencia da Guerra, 18 de
julho de 1898.—Arliado de Souza, I s racial
Servindo de secretario. 	 .	 (.

•As pessoas pie pretenderem contractar esse
fornecimento queiram proeurar os respeeti-
„vos impressos na secretaria desta intendeu-
cia, onde: de-vorã'o apresentar sua habilitação,
na fórma do regulamento vigente.

As propostas são em duplicata, .sellada ar
primeira via, cseriptas colai tinta preta, sern
rasuras ou emendas, assignadas pelos pro-,
prios proponentes que deverão comparecer
ou fazerem-se reprezentar legalmente na ocm.,
casião da sessão, devendo nessas :propostas',
sujeitarem-se á multa de 5 9I, no caso de ré-
cusa á assignatura do contracto.
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COESO „Dirima Dll CÂMBIO 1 moam' aurrarXios

Sobre IAndrea 	
Sobre Paris 	
Sobre Hamburgo	
Sobre Italia 	
Sobre Portugal..... 	
Sobre Nova-fork 	

90 d/v • A' vista

7 11/32 7 21/84
11298	 123e1
128.3'	 1$008

12,245'
439

83745'
Ouro nacional, mescla de 20e, 73$500.
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Estrada de Ferro Centrai do

Hrazlf

EXPEDIÇÃO DE MERCAD3RIAS PARA. O
INTERIOR

D'a ordem da directoria, faz-se publico que,
ne intuito de facilitar as relações do com:,
mareio .nas expedições de mercadorias para o
interior, continua•se a receber na ponte e
caes da estação Maritima da Gambôa, mer-
cadorias e materiaes a despacho, para todas
as estações do interior e das estradas com
trafego mutuo; sujeitas ás disposições e
taxas regulamentares.
• Por via maritima serão recebidas na esta-
ção da Gambea expedições para as estações
cujas zonas pertençam aos recebimentos em
S. Diogo.	 . ,

As mercadorias apresentadas a despache
per via maritima serão descarregadas e depo-
sitadas nos pontos determinados pelo agente
da Maritima.

Escriptorio do Trafego, 15 de julho de
1898.—M. Aguiar Moreira, sub-director do
Trafego.	 (.

CONCURREN6IA

Para fornecimento de bandeiras de ferro
• fundido Pára as novas alas do edificio da
estaçao central.

•
•De ordem. da directoria faço , publico qUe,

fui, 12 horas do dia 21 do corrente, se mães
UM() nesta siecretaria propostas para for-
necimento de 45.bandeiras de ferro fiai:elido;
sendo' 37 semi-circulares e oito ellipticas,
dos typos iguaes ás existentes nu pavimento
terra° do edificio da estação central, de ac-
cordo com as especificações e condições para
o contracto á disposição dos concurrentes na
mesma secretaria.

A concurráncia versará sobre' o prazo . para
a preparação e assentamento do material e
preço total.
. Os concurrentes,deverão efectuar previa-
mente na thesouraria da estrada a caução
de 300$ para garantir a assigoatura do con-
tracto, e os recibos dessa caução serão ex-
hibslos em separado, no acto da apresen-
tação, á hora acima indicada, das respectivas
peopostas, que devem estar em enviducros
fechados contendo por fóra os nomes dos pro-
ponentes.
, As propostas para serem amenas e coa
sideradas, além das mencionadas formali
dadas devem ser escript is com tinta pseta
soltadas devidamente, datadas, assignadas
e indicar a residencia do proponente.

As propostas serão abertas na presença.
dos apresentantes, e das que satisfizerem es
requesitos legaes acima indicados, proceder-
se-ha em acto continuo á enumeração e lei-
tura, não sendo recebidas outras nem reti-
radas quaesquer das recebidas depois de de-
clarada encerrada a concurrencia.
. 'Secretaria da Estrada de Ferro Central 'do

Erazil, 9 sio julho de 18.18. — O secretario,
Manoel Pensardes Figueira.

iPrefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. prefeito e de accordo
cem o decreto n. 506, de 3 de janeiro do cor-
rente anno, intimo os proprietarios ou pro-
curadores dos predios abaixo mencionados, a
procederem a demolição (parcial ou total)
desses predios, condemnados em vistoria, Dm
prazo de oito dias, contados da data desta
publicação, sob pena de ser feita a referida
demolição pelos operarios da prefeitura, a
expensas dos interessados, conforme precei-
fila o art. 10 do citado decreto:

Predio n. 34 da rua da Candelaria; demo-
lição total.

Predio n. 21 do becco da Carioca; demolição
total.

Estalagem n 70 da rua do Cattete; demo-
lição dos quartos de madeira e telheiros exis-
t3ntes nos extremos das duas alas „,de casi-
nhas, demolição das coberturas dos quartos
de na. 1 a 4A e varanda correspandente; de-
molição da parede dos fandos dos qusrtos
as. 28 e 29.

Prelio n. 145 da rua General Camara; de-
molição total.

Predio n. 20 do largo da Sé; demolição
total.

Predio n. 18 da rua Goyaz; demolição
total.

Prelios ns. 5 e 7 da rua Pres:dente Bar-
mo; demolição total.

Estalagem n. 62 da rua Nabuco de Freitas;
demolição da "casinha n. 1.

Predio n. 51 da praia de S. Christovão;
concertos geraes no predio.

Predio st( 15 da rua da Sande; reparos no
terraço, reconstrucção dos pilares, concertos
nas coberturas e soalhos. .

Directoria de Obras e Viação, 19 de julho
de 1898. — O director-geral, Augusto C. da
Silva Mies.

EDITAL

Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL
-

De publicaçao da fillencia do negociante
Visconde de Carvalhaes (fallecido.)
O Dr. Manoel Barretto Dantas, juiz .na Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil , e Cri-
minal da Capital Federal, ete.

Faz saber aos que o pre zente edital virem
que, a requerimento do Banco Iniciador de
Melhoramento?, devidamente instruido, na
tárma do decreto n. 917, de 24 de outubro de
le90, e depois das necessarias diligencias
foi, por sentença deste juizo decretada a (al-
ienem do negociante Visconde de Carvalhaes
(fall acido), fixando o seu termo para os efeitos
legaes de 1 de junho de 1898 Pelo presente
faz publica a fallencia do referido negoci-
ante. -Para- constar passou-se este e mais
quatro de igual teor, que serão publicados e
affixados na férma da lei, por qualquer ofi-
cial de justiça desta cansara que, deratsian O
haver cumprido lavrará a competente cer-
tidão paraier junta aos re zpectivos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 19
de julho de 1898. E eu, Joaquim &antejo
Alves Penna, o subacrevi.— Mano:l Harretto
Dantas.

De publicaçao da declaração . da fallencia do
negociante Ernesto Valmer, edabelecido d
rua do Ouvidor n. 118, 1°, andar

•
O Dr. Manoel Barretto Dantes, juiz- na Ca-

mara Cornmercial do Tribunal Civil e Crimt-
nal da Capital Federal, ete.

Faz saber aos que o -presente edital'vi-
rem que, a requerimento do Dr. curador
fiscal de massas aludas, de vidamente in-
struido, na ãrtna do decreto 917, de 24
de outubro de 189J, e depois das nece.ssa-
rias diligencias foi, por sentença deste juizo
decretada a fallencia do negociante ausente
Ernesto Valmer, estabelecido á rua do Ouvi-
dor n. 118, l e andar,fixandoo seu termo para
os efeitos legaes de 20 de junho de 1898.
Pelo pre-ente faz publica a fallencia do re-
ferido negociante. Para constar passou-se este
'e mais quatro de igual teôr,que serão publiCa-
dos e afixados na fárma da lei, por qualquer
oficial de justiça desta camara que,de assim
o haver cumprido lavrará a competente cer-
tidão para ser junta aos respectivos . autos.
D ido e passado nesta Capital Federal, aos 19
de julho de 1898. E eu, Joaquim &inicio Al-
ves Penna, o subscrevi. — Manoel Barretto
Dantas.

4' 1Pretoria

De praça Com o prazo de .9 dias

O Dr. Zacharias'clo Rego Monteiro, juiz
de direito e da 4 1 Pretoria do District° Fe-
deral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil.	 •

Faço saber aoa que o presente edital de
praça com o prazo de tres dias virem que,
no dia 23 do .corrente, ás 12 horas do dia,
logo tipos a audiencia deste juizo, á rua de

Santa Luzia n. 5, vão a praça para serem
arrematados . por quem mais der ou. maior
lanço oferecer sobre .a avaliação, os seguintes
bana pertencentes ao acervo da finada
Sophia Brami, os quaes foram arrecadados
pele Dr. curador geral de . ausentes:' uni
par de bichas de ouro com quatro brilhan-
tes do Cabo, 1:400$ • um aunei. de ouro
comtres brilhantes do Ça.b9, 200$ •' mil par
de brincos com dous pequenos brilhantes
cada um, 60$; um annel do ouro ..coin tres
pequenos brilhantes e seis diamantes; 80$;
una broche de ouro, feitio • violeta, cbm dons
pequenos brilhantes, 60$; nina pulseira de
ouro, feitio barbella, com unta bela de
ouro, 30$; uma piffseira, de cairo com 21
brilhantes, um maior, 500$; uma cautela
de penhores n. 112.557„ - de Luiz Lesbe,
50$; uma mala velha, conf . roupas . Ordina-
rias, 40$; importando a presette avaliação
na quantia de 2:420$ .; sobre • euja
saneia deve ser feito o lanço pata arremar
fação. E para que chegue ao conhecimento
dá todoá mandei passar o pli3sente, qtte'será
affixado no logar do costume e outro'
igual teor para ser publicado na" iniftrenia;'
ficando traslado nos autos para constar.
Dado e passado nesta cidade , do. Rio de Ja-
neiro, 18 de julho de 1898. E 'eu, Jose Lopes-.
'de Oliveira Araujo,eserivão, subscrevi.—Za-
'cisarias do Rego Monteiro. *

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndleal tilos corre.%
torès de taindoM publicos • e'
particulares da Capital /te-.

, deral

CURSO MIMAI. DE FUNDOS PUBLICOS 14 PA.ETICULAIIEE
,

Apoif eis •
-

Ap6iices do Ror, 'estimo Municipal te
1898, port 	

Ditas gemes mandas; de 0/.	 	 -
Ditas geraes de 1:000$, de 5 a/o• ••••
Ditas ê Emprestimo Nac:onal de 1895,

port 	
Ditas idem de 1895, nom 	
Dita- idem de 1897, nom 	
Ditas idem de £889, port 	
Ditos ideia, de 1808 • 	

Banem

Banco Construetor do Brasil....-
Oito da Republica do Emiti 	
Dito do Comme cio 	 -
Dito Rural e Hypothocario 	

Companhias' _

Comp. Melhoramento* de S. Paulo..,..

Doba- aturo

Debs. da União Som-abana e. Ituana,
14 série. 	 •

Vendas por alvard

100 acoties da Comp. ' União Sorocabana-
Ituan integ., vic até 20 de ag sto 	 822500

300 ditas idem idem, v/c até 20 de agovo 	 813500
Sicretaria da Cansara Syndical da, Capital Fe leral, 20

de julho da 1898.- O syndiC ,, Jo'sd Claudio da Sítva.

150000
002000

8283000

8123000
820$000
903.000,

1:3404000
2:000;020

103000
151$ 00
213300
230 tua

.33$000

593000

Titutos vendida em O erolgo na Bolsa

150 accaos do Bano de CrelPo Uni-
v rsal, integral 	

75 ditas do Banco (14 C rad ito, idem
1;00 da g., do Eine° tas Classes Lsbo'L

rioias, 80 0/0	 • 	
50p datas do Banco Uni5 Ib.ro Amt-

rieano, in'egral 	
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'• 50 ditas do Banco Brasil e Londres,
20°/a 	  .	 .

66 ditas do Banco Luso Brasileiro,
integral 	

200 cl:taa da Companhia A. Commer-
cial Rio e Campos. 30 0/0 	

4.733 ditas da Companhia B. 8alitrae
Terras e Construcções, 2) 0/0 	

300 diJas da Companhia Cal de Ma-
drepora, 40 u/c, 	

000 ditas da Companhia Fabrica de
Papel Guttemberg, 70 0/0 	

10 ditas da Companhia Cerveja Gua-
nabara, integral 	

500 ditas da Companhia Industrial
Construcções Hydraulicas, 30 0/o

200 ditas da Companhia Geral Com-
mareio e In .luaria, integral 	

63 ditas da Companhia Obras Publi-
cas, integral..	 	

9 ditas da Companh a Viação do
Brasil, lute gral 	 	 35000

. Capital Fed'Jral, 20 de julho de 1896.- O syndico,
J. Ctaudio da Silva.

• -
A Ca•mara Syndio.1 ap?rovou a nomeação do Sr.
.tiit Adolpho Kock no oargo de proposto do corre-

ctor Itugenio Villa-Lobcs.

O Sr. Alvaro Muniz de Souza, obteve exoneração do
atar :o de preposto do corrector João Ferreira dos Santos.

Secretaria da Camara Syndical, 20 de julho de 1898.
synlico, José Claudio da Silva.

• O corrector Joaquim da- Silva Gusm.ão Filho, auto-
rizado por alvará. do Sr. Dr. juiz da 1V Preteria, ven-

•derá. em balsa no dia 23 do correate, os segu ntez
pert.ancentes a espoiio:

20 ao3g3es da ComPanhia Seguros Afiança, 100/o.
20 ditas da Companhia Nova Era Rural do Braz;I,

60 0/0.
2) ditas idem idem, integral.
50 ditas da Companhia M. de Cal e Artkos •Cerami-

• cos, 70 0/0.
25 ditas da Companhia Sdguros Protectora dos Opera-

rios, 30 0/0.
2 ditas da Companhia Seguros Argus Flaminense.

apolices da Cansara Municipal de Rezende. .
1.200 acções do Banca U. Ibero americano, integral.
4 ditas do Banco Bras - 1 e Norte Amenos.
483 obrigações do Bai.co U. Ibero Americano, de

203000.
dit.s da Companhia Promotora de Melhoramentos,

200 acções da Companhia de Seguros integridade.
115 ditas da Cotripanhia de S?guros U. Commercial dos

Varegistas.
ZO ditas do Banco Constructor do Brszli,
102 ditas da Empresa de Obras Publicas.

Secretaria da Cansara Syndical, 19 de julho de 1898.
O syndico, J. Clautio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS
Irmandade de Nossa Senhora

da Candelaria
COMPROMISSO

CAPITULO I
Da irmandade em geral

§ 1. A Irmandade de Nossa Senhora da
. Candelaria, erecta. nesta sua igreja e parochia
go mesmo titulo, é uma congregação reli-
giosa e christã de pessoas catholicas romanas
de ambos os sexos, que se presumem de bons
costumes e sem nota alguma que as faça des-
merecedoras da filiação e protecção da San-
tissima Virgem, a cujo soberano patrocinio,
recorrendo voluntariamente; se dedicam ao
seu culto e se obrigam á observancla deste
compromisso.

CApITULO
Do governo e direeçao da irmandade_ .

g 2. Pendendo a boa administração desta
Irmandade da humanidade de todos os seus
membros ou pelo menos da maioria de todos
os seus votos,e mão podendo reunirem-se todos
para um tal fim,convéln que se confie a neces-
saria direcção dos Seus negocies a um corpo
annualmente escolhido, segundo as formali-
dades que vão ser prescriptas, ao qual se dá
o nome de-Mesa simples ; mas ainda assim,
como esta não poderá decidir .certos negocies
della, sem que se augmente o numero de
seus votos, par mais metade dos mesarios de
que consta • a sua amuai reunião: a estes

assim congregados se - chamará-Mesa coro-
juncta ; as suas decisões soão poderão ser
annulladas, anão pelas autoridades consti-
tuidas pelo Gov.arno, ao mes no passo que a
el/e ccmpete ou ratificas ou invalidar os
termos da Mesa simples, quan lo ou não se
conformarem com os estatutos, ou, confor-
mando se, soffram oppesição de seus mem-
bros: veja-se g 53, cap. 17.

earrrum
Do numero de irmakm de que deve compor-se

o Mesa

g 3. A Mesa simples desta Irmandade deve
compor-se de 16 ruesaries. annuelmente es-
colhidos, p ira dirigirem os negócios, segundo
as formalidades que se prescrevem ; estes
são : provedor, escrivão, thesourdre, pro-
curador e 12 irmãos do Mesa.

g 4. Nestes 16 irmãos, congregadoo-assim
legitimamente, reside toda a disposição
economica da irmandade, porque só ellss
psdem votar e decidir todas as propostas, que
não pertencerem : a uma Mesa consuneta.

* CAPILULO IV

Da admissao e remisseto dos irmaos

g 5. Toda a pessoa, de um e outro sexo,
que pretender ser irmão desta Irmandade,
tendo os requisitos do cap. 1, pode ser ad-
mittida: si passar, porém, de 50 annos de
idade, só o polela, ser na forma que se deter-
mina no g 10; e si for de menor idade, deve
preceder conseutimento daquelles de quem
são Opines.

g 6. Bastará que se dirija ao escrivão da
Irmandade, para ser admittido e assignar
termo de entrada no livro competente, pelo
qual se obrigue a cumprir com as obrigações
que nos impem(); nestes estatutos.

g -7.° Contribuiria.logo com 640 réis, não pas
am.o de 50 annos, com outra tanta quantia
anaualmente, excepto nos annos em que ser-
vir cargo o.

§ 8. Si quizer remir-se de annuaes, entre-
gará, ou no momento de sua entrada, ou em
outro qualquer tempo, ao thes.oureird da Ir -
m indade, 14300, de que se raiá assento nos
livros competentes; mas, si a remissão for de
cargos, será feita na forma que se determina
nes §§ 10 e Il.

§ 9. Tola a pessoa que quizer entrar na
nossa Irmandade, estando em grave perigo de
vida, será admittida pagando logo 40$, e será
contemplada como remida de cargos e an-
nuaes .

§10. Tola a pesssa que qui zer entrar na
nossa Irmandade, tendo mais de 50 annos, ou
sendo tão enferma que se possa presumir
que no servirá os cargos, a que' deve estar
sujeita, será admittida, remindo-se logo por
30$ 00.

g 11. Deve ser um doo principaes Maldades
da Mesa não consentir em remissões de car-
gos, aos que p idem -servir a Irmandade, para
que nunca faltem os seus mesarios;inas,quan-
do se julgue prudente' conceder estas re-
missões, serão feitas á pluralidade de votos,
atte dendo-se muito á idade, posses e estado
do pretendente, para se lhe julgar assino o
prec que : se lhe deve arbitrar, que nunca
será menos de 50$000.

CAPITULO V
Do i3-mio provedor e suas obrigações

g 12. Sendo eonstante que do bom exemplo
dos maiores de qualquer corporacão pende a
d . sejada observancia de seus estatutoo,segue-
se que para este cargo se deve attesder muito
par ocularmente ao discreto zelo daquelles
irmãos de quem se possa julgar que desem-
penharão com fidelidade todas as suas obri-
gações, o que será- muito facil de presumir
examinando-se seu desempenho nos diversos
cargos anteriores: e como o seu principal of-
ficio na irman lade seja aboa direcção de todos
os seus negocios,convém que o irmão proposto
para provedor tenha ocupado anterisr-
mente pelo menos deus togares na Mesa, um
como simples mesario e outro como meoario
ga aduado.

g 13. Ao provedor perteràe pràidir a to.-
dos osactos da Irreandade, providenciar e

prover tudo quanto necessario' fôr e que re-
queira decisão u rgente, não se podendo coto-
regar a Mesa tão promptameate para te de-

liberar; porém deverá propor,' na primeira
Mesa que 20 seguir, não só o negocio urgente,
mas tambem quaes foram as providencias
que deu. Ao provedor compete propor em
Mesa, tanto simples como conjuncta, 08 ne-
gocies que nellas devem tratar-se e resolver;
o seu pa ecer será ouvido com reaspeito,porém
somente terá voto decisivo em caso dç empate:
mandará correr o escrutinio para se decidir
qualquer negocio da Irmandadeo seu voto
será dado de preferencia ao de -outro qual-
quer mesario.

g 14. O prove lor mandará convocar Mesa,
quando julgar conveniente ou lhe seja reque-
rido pelo procurador. Igualmente compete ao
seu cargo mandar chamar a Irmandade para
os actos solemnes dentro e Pairada igreja,como
procissões, e enterros de irmãos, e nestes
actos presidirá levando a insignia, do seu car-
go, que é a vara de prata, dando a direita
ao reverendo capallão

§ 15. O provedor terá grande cuidado em
que se teçam os suffragios dos irmãos com a
brevidade possivel.

g 16. O seu logar, presidindo á Mesa, só
pôde ser supprido pelo escrivão, quando for
urgente a congregação e elle tiver impossi-
bili lado ; morrendo ou despedindo-se, siga-se
o estabelecido no cap. 19, g 62; dará de jota
254600.

CAPITULO VI
Do eseriodo e suas attribuições

§ 17. Como esteja a seu cargo a escriptu-
ração da irmandade, incumbe eleger-se quem
possa bem desempenhar este emprego, e que
désse provas de seu zelo e actividade nos
cargos precedentes, sendo bom que para este
cargo e o de prosurador se elejam oa que se
tenham habilitado anteriormente, porque a
pratica produzirá o acerto e bom, desem-
penho.

g 18. A seu cargo está: lavrar os aecordã.os
da: Mesa e termos das entradas dos irmãos; pôr
despe° o em requeriment es que á Mesa vie-
rem; passar as certidões que forem requeridas,
mas sempre com despacho do provedor ; es-
crever as cartas e responder ás que se diri-
girem á Mesa ou ao provedor ; dançar ou fa-
zer que se lance no livro das contas a
receita e despeza que lhe entregar o thesou-
retro, examinal-a e approval-a, estando em
deovida forma. Finalmente, toda a escriptura-
ção da irmandade lhe pertence. O seu togar
em Mesa será sempre á direita do pro-
vedor.

g 19. No impedimento do provedor, fará
as suas vezes, tanto na Mesa, a que presidirá
como em outros quaesquer actos da irman-
dade; e para servir, na sua falta interina-
mente, reca,hirá em um dos mesarios que for
mais habil, por eleição da Mesa ; morrendo
ou despedindo-se, sigas3 o estabelecido no
cap. 19, g 62. Dará de joia 12$800.

CAPITULO VII

D3 &nulo thesoureiro e suas obrigações

g 20. O thesoureiro será uns irmão que
tenha servido de mesario ; pessoa estabele-
cicia, com probidade e inteiro credito e I ze-
losa do culto divino : a cujo cargo compete o
ornato do altar e o 0.85f3iG e boa arrecadação
das alfaias e proprios da irmandade.

g 21. Receberá e guardará todo o dinheiro
pertencente á mesma: dispenderádelle o que
necessario for, tanto para a festa da Senhora
no dia da Purificação, como para os suffra-
gios dos irmãos fallecidos. congruas e orde-
nados. Semelhantemente fará as despezas dos
concertos dos predios, segundo a conta que
lhe for apresentada e rubricada pelo pro-
curador, tendo havido o previo consenso da
Mesa para essas de,spezas, si excederem de
1004000.

g 22. Este mesmo consenso se requer para
todo e qualquer dispendio extraordinario de
novas alfaias, que excedam a 100$; mas não
para o repare e concerto das que existem,
no que deve empregar o seu zelo. especial-
mente no que pertence ao ornato do altar e
maior decencia do culto divino.

, $400
$500

4070

$090

$100

5110

$110

3i95

$280

13100
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a 23. Ao thesoureiro compete : assistir to-
dos os sabbados, domingos e dias santos, ás
missas de Nossa Senhora ; e no seu impedi-
mento encarregar ao procurador.

§ 24. lambem é de obrigação do thesou-
Toiro mandar dizer as missas pelas irmãos
fallecidos, para o que haverá um livro es-
cripturado pelo escrivão, em que 03 evo-
rendos sacerdotes que as disserem assignem
o seu nome, como se tem praticado. .

§ 25. O seu Jogar em Mesa será sempre á
esquerda do provedor : morrendo ou despe-
dindo-se, s i ga-se o estabelecido no capitulo
19, § 62. Dará de joie 14000.

CAPITULO VIII

, Do irinlo prceurador e de suis attribuições
§ 26. Requerendo-se para cada um dos

cargos uma qualidade especial, é indispen-
savel a diligencia, actividade e zelo no pro-
curador, e rosto que cada um dos irmãos
seja um zelador da irmandade e seus esta-
tutos, todavia incumbe mais ao procurador
fiscalizar a sua observancia, para que todo
proceda em ordem, boa harmonia e louvavel
edificação.

§ 27. Pertence-lhe o andatrento dos ne-
gocias da irmandade ; arrecadar as suas joias
e t 'idas as demais rendas ; informar os re-
querimentos, conforme o espirito destes esta-
tutos ; diligenc:ar o preciso para as festas,
insp e ccionar as suas obras e a execução dos
termos.

§ 28. Pertence-lhe propor e fazer tudo que
for a bem do culto divino e da irmandade, e
que não exceda ao estipulado no art. '7",
§ 21. O seu lugar em Mesa será sempre á di-
reita do escrivão, e nas procisseas e enterros
Irá no meio das alas cem a vara de prata,
regendo à procissão. Morrendo ou despe-
dindo-se, siga o estabelecido no cap.tulo 19,
§ 62. Dará de joia 8$000.

CAPITULO IX

Dos irmUos de Mesa e suas obrigações

§ 2. A eloolha de cala um dos irmãos de
Mesa deve recahir sobre aquellos irmãos que,
por suas virtudesadecencia e piedade, possam
concorrer para o Pc speio da irmandade e bom
exemplo, tanto aos outros membros como
a todos os fieis; qu3 sejam promptos em dar
o seu conselho com prudeniaa, quando forem
consultados, e em assistir aos actos da cor-
poraçã .) e officio divina; e porque daqui se
babilitam para os pritneircs cargos, convém
serem cenhecidos pelo seu zelo e devoção,
para que se acerte nas eleições dos mais im-
portantes empregos da Irmandade; a prece-
dencia regula-se pela das eleições, sendo
bom que nesta precedam os mais velhos.
Dará de joia	 .0.

CAPITULO X

Da irma juiza e suas obrigações
§ 30. Haverá nesta Irmandade uma irmã

juiza: este cargo deve recahir em uma se-
nhora das mais hone tas, distinctas e res-
peitaveis da parochia, ainda n esmo que não
sejam irmãs porque este cargo, a s éin de ser
honorffico, tem por fim o culto de Maria
Santissima, c.mo padroeira da parochia.

§ 31. Será convidada par 'carta assignsda
pelo escrivão em nome da Mesa e do
provedor, para assistir á • festa. Dará de
joia 25$600.

CAPITULO XI

Da tanta zeladora e suas obrigações
§ 32. Haverá mais nesta Irman lade uma

irmã zeladora, a cujo cargo ficará a lavagem
da roupa br anca ,como alvas e toalhas perten-
centes á Irmandade. Tambera será convidada
por carta assignada pelo escrivão em nome
do provedor da Mesa para assistir , á festa.
Será dispensada de dar joia, salvo si sua de-
voção a isso a compellir.

CAPITULO XII

Do reverendo eapell-lo e suas obrigações
§ 33. Esta Irmandade terá effectivamente

um capellão, sacerdote appaovado de confes-
Fr. Logo que vagar o lagar de capellaa, o

provedor mandará pôr um edital assignado
pelo escrivão, affixado na sacristia, publicando
avaga que ha, e convidando-se 03 que guizo-
rem o logar, que entreguem os seus reque-
rimentos ao escrivão da Irmandade.

§ 34. Logo que appareçam, o provedor
mandará convocar Mesa, na qual o escrivão
cs apresentará : então o provedor mandará
correr o vaso por cada um de per si, e sobre
quem recahir a maioria de votos, será o ca-
peitas ° desta Irmandade.

§ 35. Sendo chamado, se lavrará termo de
sua nomeação, e das obrigações a que se su-
jeita, como tambem da conarua que deve re-
cear, cujo termo será assignado pelo novo
capéllão e palio escrivão.

§ 36. O reverendo capellão está obrigado
a dizer missas de Nossa Senhora aos sabeados
ao raiar (T a aurora, e nos domingos e dias
santos ás 10 horas do dia. Essas missas serão
celebradas no altar-mór, onde se acha a ima-
gem de Nossa Senhora, como sempre tem sido
estylo. Caso, porém esteja impedido por al-
gu na circumstancia, então se dirão em outro
qualquer altar da mesma Igreja.

§ 37. O reverendo capellão acompanhará
de sobre-pelliz a Irmandade nas procissões e
enterros, e todas as vezes que a Irmandade
se irrorporar na Igreja paraassistir ás festas,
se achará presente; e quando for chamado
pelo andador, por orlem do provedor, não
se escusará, salvo se tiver impedimento de
enfermidalea§§ 68 e 69.

§ 33. Si o reverendo capellãa não cumprir
com as obrigações que coetrahiu, o thesou-
reiro ou procurador informava loao ao prca
vedor. Si este julgar prudente advertir-lhe
por carta as suas faltas, o escrivão fará a
carta em nome do provedor e da mesa, que
assigna.rá ; si, porém, o provedor achar mais
acartada despedir o reverendo capellão, mm-
dará  convocar a mesa para esta deliberar :; e
si dever ser despedido, o escrivão farà acarta
em ndme da mesa, e o thesoureiro ajustara a
sua conta, pagando o que se lhe dever. la das
as tenções são pelos irmãos vivas e defuntos.

CAPITULO XIII

_ Do imito andada-, do organista e suas
obrigações

§ 39. Haverá nesta Irmandade um andador
que deverá ser irmão, homem agil, de boa
conducta e fidelidade, a quem se pagará o
seu trabalho, segundo se aaustar, do que se
lavrará . termo.

§ 40. As suas obrigações são: 1°, cuidar do
altar, dos 'ornamentos e d- mais alfaias da
Irmandade, accender a cera do aPar e da
igreja, segundo costume for, nos sabbasa s
para a missa de Nossa Senhora, como tam-
bem nos domingos e dias santos ; dar as opas
aos irmãos e acochas, recolhei-as e guardai-as;
2', levar cartas- da mesa e bilhetes de aviso
aos irmãos, °badalar em tud o quanta for, de
serviço da Irmandade, ao provedor, escrivão,
thesoureiro e procurador. Si faltar a estes
deveres Dor mais de uma vez, a não ser com
causa justificada, polerá ser despedido pelo
provedor.

§ 41. Haverá tamtem um orzanista, pago
pe'a Irmandade segundo FO ajustar com o
thesoureiro. Suas obrigações São acompanhar
a orgão as missas dos domingos, dias santos,
sabbadoa e ladainha, e quando não cumpra
com o seu dever, o thesoureiro o poderá des-
pedir e procurar outro que melhor o cumpra.

CAPITULO XIV

Da mesa para as eleições

§ 42. No dia 1 de fevereiro, palas 3 horas
da tarde se congregará a mesa para se fazar
a eleição do novo provedor, officiaes e mesa-
rios que com elle hão de servir; assim mais
da juiza e da zeladora. Para isto, o escrivão
de intelligencia com o .procurador e appro-
vação do provedor, Iara feita uma lista, na
qual FO apontem para cada um dcs primei-
ros quatro cargos pelo menosare:3 irmãos dos
que reunam as necessarias qualidades, como
se tem dito, e'que tenham servido anterior-
mente de mesarios.

§ 43. Lido o titulo do emprego e o nome
dos propostos o provedor mandará correr o
escrutinio, primeiro para.os propostos para
provedor, e sobre quem reca.hir a maioria,
será o provedor da Irmandade. Desta mesma
fôrma se fará para o escrivão, thesoureiro e
procurador; havendo empate decidirá o pro-
veder. .

§ 44. Depois da escolha dos primeiros offi-
claes, na mesma occasião e consecutivamente
se fará a dos 12 mesarios, escolhendo-se
aquelles irmãos em quem concorram as eir-
cumstancias lembradas ao cap. 9"

'
 § 29.

Assim tanabem a escolha da juiza eda zela-
dora, ficando os prudentes mesarios com as
suas vontades livres para votarem sobra
aquelles irmãos que julgarem mais amantes
da nossa Irmandade, e que saibam manter a
boa determinação, sem barulho de ganhos or-
gulhosos, tendo em vistas que a escolha de
um perfeito congresso não ao formará o bom
govarna e administração della, como dará',
motivos a ter seus desejos sempre ligados e
em harmonia com a boa união esa seu
serviço.

§ 45. Concluida a . elAiçã,o, o escrivão lan-
ca-à no competente livro, guardando-se in-
violava/ segredo até que soja publicada pelo
reverendo pregador na occasião do sermão ao
envangelho da missa da festa, guardando-se
a proposta com os votos marcados para que
em tampo dbmpetente . dalli se escolham os
immediatos em votos, quando não aceitem os
primeiros ou algum. falleça, ou E0 ausente.

CAPITULO XV

Da posse dos novos empregados
§ 46. No dia 2a de março, não havendo

legitimo impedimento, aliás quando a mesa,
julgar conveniente, não excedendo por mo-
tivo algum a vinte dias depois do dito dia 25
de março, se dará posse á nova mesa para
cujo acro o escrivão mandará tres ou quatro
dias antes entregar as cartas de participação
aos novo: empregados e os bilhetes aoa que
acabam. No dia, pois, designado, pelas 8
horas da manhã subirá o provedor com a.
mesa para o consistorio, e alli depois , de lida
tola a receita e despeza que teve e fez o
thesoareiro, sendo approvado pela. mesa, o
escrivão lavrará o termo de encerramento el.
a approyação de contas que será assignaaa
pslo provedor e pela mesa, e subacripto
escrivão, e neste acto entregará o ttiesou-
reiro, que acaba, todo o dinheiro quehouver
ao novo thesoureiro, ficando desde logo tanta
e/la como o procurador, desonerado de toda
a responsabilidade para o futuro : caso
porém hajam alguma contestaades sobre
legalidades das contas, o provedor com a sua
prudencia comporá tudo de sorte que, nem,
a irmandade fique lesada, nem perigut o
credito do thesoureiro e do procurador.

§ 47. Approvadas as contas descerá
o procurador á sacristia a chamar a
provedor e a mesa que entrar, a quaa
será recebila com todo o respeito e eivai-
dada; estando todos sentados, a saber: os que
acabam, da parte esquerda e os que entram„
da parte direita. Logo, o escrivão- lendo a
eleição e o termo della, perguntará o prove-
dor que acaba, e na sua falta o escrivão, é,
nova mesa, se acceitam os cargos para, e'de
foram eleitos e se promanem bem açr . asa;

onAdizendo todos caie sim, o escrivão Prie piaráa ler o termo de posse, que todos aa vaiastes
Provedor, 5117 e acaba,assignarão. Então o

fará um pequeno relatorio do estar admi-
nistração da Irmandade e dos seing negados,
e na sua falta o escrivão, Firaso isto , os
novos mesario tomarão os Io dares compe-
tentes na mesa, despedidos os ',pua acabam da
servir.,

§ 48. Nesta mesa não se deve tratar de
mais nada, e por isso o provedor designará o
dia para a primeira mesa em que dará prin-
cipio a nova administração. Comtudo o the-
soureiro entregará por inventario ao novo
thcsoureira tudo quanto fôr pertencente á.
Irmandade, fazendo na entrega as reflexões
que julgar convenientes. O procurador irá
com o novo procurador, ver os predios da
Irmandade, dando-lhe exacta informação da
estado actual deites,-e do seu rendlrnento,
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CAPITULO XVI

Dás Mesas simples, e modo de propor e decidir
as questões

§ 49. Toda a vez que necessario fôr, a be-
neficio da Irmandade, o provedor mandará
convocar a mesa. O escrivão, por ordem do
mesmo, fará bilhetes do estylo, que serão
entregues pelo andador aos mesarios: re-
unidos no dia e hora aprazada, subirão
para o consistorio, tomando • cada um o
seu competente legar, se assentarão de-
pois que o provedor se assentar, e logo
o mesmo provedor, ou o escrivão por in-
sinuação do provedor, proporá o nego-
cio, ou negados que motivam aquella ses-
são, o depois de ouvidos os pareceres de
tolos, por sua ordem principiai-rio pelos
mesadas, e acabando pelos principaes, man-
dará o provedor correr o vaso, declarando
que as favas branc s approvam, e as .pretas
repprovam, e se decidirá o negocio pela rnalo;•
ria de votos: no caso de empate decide o
provedor. Se o negocio porém,- for de tanta
monta, que não convenha ao procurador, ou
a outro qualquer mesario o desempate do
provedor então o procurador requererá Mesa
conjuncta: se for apoiado por- metade dos
rnesarios, quê se acharem presentes, o Pro-
vedor a - mandará . convocar.

§ 50. Para validade de qualquer Mesa
simples, basta que se componha de metade e
mais um, isto é, de nove para cima, porque
de nove para baixo será sempre aulla.

§ 51. Uma Mesa não po lera annullar, nem
ordenar o contrario do que outra Mesa tiver
determinado. Se porém, fór objecto grave, e
de'prejuizo á Irmandade, se convocará Mesa
eonjuncta.

§ 52. Nunca se convocará Mesa simples,
e muito menos Ws% conjuncta. para tratar
negocies de pouca monta, que o provedor por
si só poderá resolver ou determinar, não só
porque fôra incommodo aos mesarios, mas
Umbela porque repetidas, sem urgencia, se
tornam despresiveis, visto que reunidas, por

. sua natureza são respeitaveis, e por tanto se
devem economisar, e sómente occupar em
negocies pUnderosos.

CAPITULO XVII

Das Mesas conjunctas
§53. -Esta Mesa consta de vinte e quatro

votantes, isto é, dezesseis actuaes mesarios
da simples, e de M3iS oito convidados, que
hajam servido os primeiros cargos da Irman-
dade, e faltando a este quesito será nullo .

§ 54. Quando convenha revogar, alterar
ou accrescentar ;algisal arnge a este compro.
misso, convOcaalse-ha Mesa coratadTeta, e com
a approaação della se requererá á compe-
Pinte. autoridade: . Quando .for preciso an-
hullaa-se Malquer terino da- Mesa simples.
tendo sido lavrado com todas as formalidades
requeridas, Vender-se ou aforar-se predio,
terreno ou traste de v lor ; fazer-se. eira
extraordinaria, que 'excele, a I:600$; foe-
mar-se crime a qualquer das empregad ;e,
quando se não dê voluntariamente por des-
polido; aceitarem-se legados corai condições
pesadas, graves e onerosas, requererem-se
graças éspecialissimas ao Chefe da fgrejs Ou
dcaFatado; emfim, todas as vezes, que (morrer
alguM caso extraordinario,.qne possa seguir-
se algum prejuizo á irmandade ou cuja
decisão-- esteja fóra do alcance, ou limites

- de ,tes estatutos, todas as vezes que .a ,Mesa
simples quizea reselvar o ' seu decoro de
quaesquer murmurações acerca de sua ai mi-
nistrasão a . falta dos preceitos aqui expen-
didos.. proceder se-ha a uma Mesa conjuncta.

§ 55. Só o provedor a poderá convocar e
tambem a pedido do escrivão, thesoureiro e
procurador, e tambem quando alguns destes

julgarena tiecessaria; os conyiees se farão
por c irtas atsi °nadas pelo escrivão, os actuaes
mesarios poderão ser convidados sugando o
costume.

§ 56. Comparecendo tolos os convidados,
tomarão - assentei segundo a procedencia ou
antiguidade de seus - cargos, os conjunctos do
lado direito como hóspedes, e os actuaes
esquerda;, aediecussão se fará como em qual;
quer outra Mesa.

CAPITULO XVIII'
Da festa de Nossa Senhora

§ 57. A festa de Nossa Senhora da Cande-
laria se fará em todos os annos, no dia da
Purificação de Nossa Senhora, a2 d.e feve-
reiro. Será feita com a magnificiencia possa
vel por esta irmandade, dedicada ao seu
culto.	 .

§ 58. Sendojusto conservar-se uma ordem
inalteravel, e impreterivel por ser esta festa
a principal e de restricta obrigação, declara-
se que elle deve constar de missa cantada ,ocan
sermão, e musica, Te-Deum, com sermão na
tarde, e a todos estes actos são restrictamente
obrigados o provedor, e a Mesa, a as-istirem
com suas ópas, e como o afiro desta matriz é
°bragado por seus estatutos a cantar matinas
no dia 1 de fevereiro, Como festa de primeira
classe da padroeira, a irmandade terá a igreja
prempta de armação e cêra acesa para este
acta, e quando para 'o futuro sejam estas ma-
tinas canta las na capelles mór, a irmandade
assistirá. Tarnbm a irmandade tem obrigação
de assistir a benção e'distribuicão da cêra e á
procissão porque assim o pratica ha muitos
ermos.

§ 59. As aespezas principaes da festa serão
calculadas pelo thesmareiro e ocurador,
pelas das festas anteriores; apresentanlo este
orçamento á Mesa, que se deverá fa7er 30
dias antes da festa, para lli las 'approvar e
mandar fazer.

CAPITULO XII

Do modo de se supprir as faltas dos mesariós
e vagas	 •

§ 60. Aviados os mesadas para a Mesa
da eleição, e apontada a hora em qué se
devem congregar, que será sempre pelas tres
horas da tarde do , dia 1 de fevereiro, ó
quando algum se exeuse com justes motivos,
o escrivão nomeará dentre os que já tenham
servido, os que devem votar nesta Mesa,
para assim inteirar-se o seu numero; e quando
suceda a feita, no mesmo dia; ou no mesmo
momento de se congregarem, podem ser con-
vidados aquelles irmãos que forem presentes
pelo acaso, ou que estejam mais proximos e
já tenham servido de mésarics sempre com
approvação do pr 'vedor.

§ 61. A falta do provedor, só pó /e ser sup-
prida pelo escrivão, e a de ambos faz nulla a
decisão; a do procurador deve ser supprida
por equelle dos actuaes mesariog, que o pro-
vedor escolher para este fim ; assim -Cambem
a do escrivão, que declarara no termo que
fez as suas vezes no seu impedimento.

§ 62. Ausen tando-se, despedindo-se, ou fa-
lecendo o provedor, a Mesa se.congregará ex-
traordinariamen te para declarar neste legar
o segundo approvada na precedente eleiçao,
não aczeitando este, recahirá no terceiro, e
quando tambem nal acceite, convoque-Se o
provedor do anuo antecalente, ou façãese
nova eleicãei para este carga só mente.

§ 63. O que se diz do provedor entender-
se-ha tambe so dos carg s de escrivão, thesou-
reiro e procurador, e só fi na ao erbitrio do
provedor nomear o que deve supprir aleuma
falta de rnesario, para que a Mesa seja sem-
pre 'completa.

§ 64. O escrivão da irmandale (piando re-
ceber excusa de qualeuer irmão nomeado, pu-
blicado pira os caros, participará logo ao
provedor, porque talvez com o seu respeito o
reduza a acceitar, e quando isto se não con-
siga„ nviará logo carta ao segundo- e depois.
ao terceiro, e si todos se excuserem convide-se
o escrivão. que acabeu, ou faça-se nova Mesa
para o cargo vago sómente.	 -

CAPITULO XX

Dos suffrag "os pelos irmftos
§ 65. Toda a pessoa que se alistar nesta-ir-

mandadee t direito a 20 mies is por sua
morte, tendo primeiro pago OS seus annuaes
por si, por seus testaniéntedeeá ou herdeiros
o mesmo por qualptier outra pessoa. Tanibem
declarando ser pobre, se dirão as missas como
se tivesse pago até á SUN morte:

§ 66. Nes sabbadoa peais Matinas, man lerá
o thesimeiro oú procurador tócar a missa de
Noa Senhora,, cem o repique de sinos corpo
é de costume,e depois de accesa a déra do ai- .

tar-mór e a que for suffidente nos demais
altares para dar luz na igreja, entrará a
missa que será dita pelo nosso capellão, acom-
panhada a orgãe, com assisteincia de quatro
irmãos de opas, tochas accesai e com ladai-
nha cantada no fim, e Selais Rainha pelo
nosso capellão, e tudo a orgão,'

§ 67. Igualmente nos domingos e dias san-
tos, pelas 10 horas da manhã, haverá a missa
da irmandade tambern a orgrie; e seis irmão '
com opas e tochas accesas.

§ 63. A missa da festa de Noss Senhora e
as dos sabbados. domingos e dias santos,
serão applicadas pelos irmãos vivos e dei-
-mitos desta irmandade como sempre se tem
praticado.

§ 60. No mez de novembro, dia da comme-
mereça°. dos fieis, haverá uma 'missa ce la- .
brada no altarenór pelo nosso revd. •
ás 10 horas da manhã, com assistencia de seis
irmãos do opas e tochas musas, que será aso.
plicada pelos defuntos da irmandade.

§ 70. O irmão falecido, ou irma, que for
conduzido a sepulte r-se em enterro solemne
para esta igreja, ou para outra (Malquer
desta cidade o provedor mandará ,avisar á
Mesa e mais elguns irmãos, Para em
corpo de irmandade acompanharem o ca-.
dever até o togar de seu jazigo, e quando
feneça em pobreza a irmandade lhe alará se-
pultura nesta freguezia em attenção aos ser-
viços que prestára á irmandade.	 ,

CAPITULO XXI

Dos annuaes e sua arrecadaçao
§ 71. Todos 03 armes são obrigados os Ir-

mãos desta irmandade a pagar annualmerite
640 réis, contados do dia 2 de fevereiro até o
dia 2 de fevereiro do amo seguinte.

§ 72. Para a cobrança destes annuaes
saidrão alguns dias antes da festa de Nossa
Senhor, o eseri vão, o'thesoureire e prepara-
der, acompanhados do andador a cobrar pe-
las casas dos irmãos, e nesta diligencia pode-
rão novos irmãos que tenham devoção ,de o
ser assignarem o seu termo no livro compe-
tente.-

§ 73. Tambem na vespára e no dia da festa
de Nossa Senhora estará o escrivão ora uma
mesa e no lagar do costume com os livros-e
qutdernos para receber os annuaes dos etsie
v eram pagar e as joias que vierem trazer, e•
de tudo se fará clareza para se abonar em
conta dos irmãos que a pagam, entregaras'
de-pe ao theaoureiro para as dar cai sua te-
celta .

CAPITULO XXII

Ein gíral... ultimo
§ 74. Tolo o irmão è obrigado á fiel obsea-

vencia destes estatutos, por serem regrat
estabelecidas a contento de toda esta irman;;
dada. Pertence á Mesa o fazer que aempret
se execute o que nelles se ordena, porque são
redigidos para a baa direcção de 'todos os \
seus uegoeios, e esta não se póde conseguir
sem que todos obedeçam á lei goral; e ha-
vendo nas congregações a maior harmonia e
nos cargos o na, lhor desempenho, não só a \
a irmandade receberá o melhor conceito do
publico e nelle o maior bem, como as Mesas
annuaes ficarão sarados is do exercicio que
tiveram e se prestarão a novos com gosto,

TERMO DE ENCERRAMENTO

A03 25 dias do uns de outubro do afino de
1826, no consistorio da igreja de Nossa S3-
nhora da Candelaria do Rió de Janeiro, es-
tando. congregados em Mesa coejuncta
irmão provedor actual desta irmandade de
Nossa Senhora da Candelaria, ó comutais
darlor Maeoel Moreira Lyrio, officiae's, use-
canos e assina tairtbeni os irmãos que para
isso ferem convidados, por terem servido es
primeiros c trgoS desta arreando, le,. fui apo-
sentado pelo ine,snee irmão provedor este
coitprornisso, que por deliberação da MeSS
conjeocta de 13 de setembro do corrente atino
se havia mandado fazer e organizar, o qual
contem os diferentes capitules .nelle insertos •
que formam o todo de, lei cone qu 3: se daae
de IV ,,j3 em demite reger a nossa itmaudade e
irruãos neila empregados, seri.'o assim do ine:
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perlai benepirieito de . Sita Magestarie, e-que
depois de assignados.por todos que se acha-

' vam presentes se fizesse subir á imperial
presença de Sua Magestade, para o mesmo
'senhor, por ,,effeltos de sua innata piedade,
conceder a sua imperial e infirmação, de que
se lavrou o presente termo, que 'tidos assi-
gnaram commigo, Franci sco José Pereira das
Neves, escrivão actual, que o subscrevi e as-
signei.— Francisco José Pereira das Neves.—
Manoel Moreira Lyrio, pro vedor.— Frimeisco
Jouguinz dos Santos, ex-provedor.—Franci.,co
Lopes de Araujo, ex-provedor.— José Nunes
Pereira Pacheco, ox-escrivão.—Ricardo Pires
Pereira, ex-eserivão.— Manoel Velloso Tava-
res, ex-provedor.—Constantino José Ferreira,
ex-the-oureiro.—Jorenymo Francisco de Frei-
tas Cal ias, ex-thesoureiro.— Cesario Josd da
Silva, ex-p eocurador. — Manoel Machado
Coelho. thesoweiro. —Manoel Gornes dos San-
tos, proeuradar. —Joaquim. José Games de Bar-
• inegario.=Jood Feirreira de Mzitos, me-

Appbliriário José Ribeira de LiWid.
m

•

 esario..—.Mono ,rl Carvalho de Souza, ine8a-
, rio,-"use Antonio Coriliiro, ex-thesoureiro.

-Joefo 'Pei-eiret Bórba,',Ox-thesoureiro— Ma-
' no4 Teixeira PaSsos, 'Francigco
José Pereira Perna, nidsario.-*--Joab da Casta
Guimareles, niesario.— Todo Teixeira de Ma-
galhetes, mesario.— Todo Antonio Serzedello,
.znelario. — José da Silva Carvalho, mesario.

APPROVAÇU 3

• Dom Pedro, pela graça de Deus e unanime
acciamação dos povos, Imperador Constitu-
cional e Defensor Perpetuo do Imperio do'

Paço "saber que, requerendo-me os irmãos
da irmaadade de Nossa Senhora da Cauda-
lana, erecta na sua freguezia desta Côrte, a
graça de lhes approvar e confirmar a erec-
ção da sua irmandade : O que visto a re

.oposta do procurador . geral das ordens, hei
por bem ,approvar e confirmar a erecção da
mencionada. irmandade, ficando salvos os
direitos parochiaes e os da fabrica da igreja
matriz ; e mandou ao provedor das capellas
e mais pessoas a quem o conhecimento desta
pertencer, a cumpram o guardem como nella
se contém, sendo passada pela chancellaria'
das ordens, valerá como carta, posto que seu
effeito haja de durar mais de um anuo, sem
embargo de Ordenação em eqrstrarte. O im-
perador o. mandou pelos Mintstros, abaixa
assignados, do seu conselho, e Deputados da
Mesa da Consciencla e Ordens.— Bernardind
de Senna,Chaves, alez.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1828,
independencia e do Imperia Desta, •mil
seisoentos réis , •acle assignaturas tres mil e
;duzentos réis.— Jodo Pedro de Carvalho de

...Moraes a' faz escrever. —Dr. Antonto José de
Miranda.—Claudio José Pereira da Costa.

Por despacho da Mesas da Consciencia.
Ordens de Ode julho de 1828. Registrada á

' ,folhas 163 L. 4'. Registro 800 réis.—
nardo José, da .Cunha e Vbsconcellos. 	 .
• Pagou 4400. e aos officias 17$603.
de Janeiro, 13 de agosto de 1828.—José de;
Souza França.

N.6 5t400
(D: S.)	 1$600	 16$ 00

1$600

Rs... 24000
Pagou 1$000 de sello. Rio, 12 de agosto.

de 1828.—Oliveira.
Registrada na chancellaria das Ordens Mi,

ditares, a fl. 96 do liv. 1°. Rio ,de Janeiro.
14 de agosto de 1828.—França.—Pagou 4000.;

D'.' Pedro, pela graça rle•Deus e unanime
acçlatnação 'dos povos, Imperador Constitu-
cional e defensor perpetuo do irnperio do
Brazil. Faço saber que os irmãos da irman-
dade de Nossa Senhora da Candelaria, ericta
na fregueziada mesma invocação desta côrte,
-me representaram terem feito seu compro-
misso de cern rnu m beneplaci to em Mesa plena,
que offereceram á minha imperial presença
pedindo-me lhes fizesse a graça de Ih'o con-
firmar para ter o seu devido effeito : o que
yisto, e. resposta de procurador geral das

ordens, hei par'bem fazer Mercê aoS suppli-
,

cantes de lhes confirmar o seu compromisso
escripto neste livro em 22 capitules, Cont as
clausulas porem de ficarem salvos os direitos
parochiaes, e os da fabrica da igreja matriz,
e inhibido. o uso de sepulturas dentro do
templo. E em tudo cumprirão exactamerrte
o que pelo tribunal da Mesa da Consciencia e
Ordens lues for mandado, dando contss ao
respectivo provedor das capellas a quem a
mesma igreja competir, ou a quem por espe
ciai ordem minha se lhes ordenar. E mando
aos ofliciaes que ora são, e ao diante forem
desta irmandade não declinem nem possam
declinar da juidsdicção .dos ministros a quem
eu fôr servido encarregai-a, do que farão
termo neste mesmo livro assignado por
todos, e pelo commissario ou capellão. que
lhes dará o juramento de em tudo cumpri-
rem e guar;larem esta provisão. E itmovao-
do-se alguma cousa neste compromisso, della
si não toará sem primeiro ser .approvalla
pelo referido tribunal; pelo quo . magflo nO
respectivo provedor dasoapella.s, e a 'tódas AS
mais pessoas a quem o curnprimentadeSte
provisão competir, à cumpram e gnarden
como nella se contém. Esta se cUmprirá,
sendo passada pela chancellaria da ordem, e .
valerá como carta posto que seu effeito
de durar mais de una armo, sem 'embargo da;
ordenação encontraria O Imperador o man-
dou pelos ministros abaixo assinados de seu:
conselho, e deputados daMesa da Conscioncia:
e Ordens. Bernardind ,de Senna Chaves, a fez.
Rio de Janeiro, 30 de' agosto de • ,1828,: 7° da
independencia e do Inverto. Desta MO., e
de assign aturas 3$200.'--Joao Pedro garvollto
de Moraes, a fez escrever.—Dr. ' Antonio José'
de •Miranda.—Francisco A?bertó Teixeira ' de:
Aragdo,
• Por despacho da Mesa da Cons:denciass Or-

dens de 27 de agosto de 1828— Bernardo José,
d Custha Gusmdo e Veisconcellos.	 •

Pagou 540 réis, e aos officiaei 1$760. Rio
de janeiro, 12 de setembro de 1828.—JosJ' de'•Souza França.

N. 140.
, (L. 'S.)

N. 6
•540 .

•1$600

	

160 ,	 •

• ,0
Pagou 11f600 de sello. Rio, 12 de setem-

bro de 1828.—Oliveira.
Registrada na chancelIaria das ordens mi-!

litares a fl. 33 do liv. 2. Rio de Janeiro, 13
de setembro de 1828. — França.— Registro,i
12$30D.	 •

• -	 .
TERMO DE ACEITAÇÃO E JURAMENTO

Aos onze dias do mez de dezernbre de
oitocentos e vinte e oito, no consistorio-da
igreja de Nossa Senhora da Candelaria desta
côrte e . cidade de S. Salvador do Rio ,de Ja-
neiro, estando congregados em Mesa conjunctai
o irmão provedor desta irmandade de Noss
Senhora da Candelaria, • °reei*, desta igreja
matriz, Jeronymo Francisco de Freiras Caldas
officiaes, mesarios actuaes e transactos, pre-
sidida pelo muito reverendo capellão desta.
irmandade Agostinho José da Silva,, e em
presença de todos foram lidas as provisões,
pelas quaes Sua Magestade Imperial foi ser-
vido confirmar a erecção da nossa irmandade
e seu compromisso as quaes se acham juntasi
a elle • o que visto por todos que se achavam
presentes, disseram que em tudo se sujeita-
vam Os determinações de Sua Magestade Im-
perial, e em seus nomes e de toda a irman-
dade, como cabeça delia debaixo do juramento
dos Santos Evangelhos, que a cada um- lhes
conferiu o reverendo capellão,• prometteram
observal-as. bem .e fielmente, e na mesma
fôrma que Sua Magestade Imperial ordenava;
E para constar fiz este termo, que Ó minto
reverendo capellão, provedor, offleiae,s e me-
sarios actuaes 'e transactos assignaram com-
migo, José Antonio de Freitas Amaral ,escrivão
actual desta irmandade,;que o es revi e assi-
gnei — José Antenio de Freitr s
Padre Agostinho José da Silva, capelão actual

—Jeronrymo Franciscó • de Freitas Caldas,'
proveito. — Antonio José da Cunha Basto,
theádtireiro. —Manoel Gomes dos Santos, pro-
curador.— Manoel Mói-eira Lyrio, ex-prove-
dor.— Francisco Jw d Pereira das Neves, ex-

*escrivão.— Francisco Lápes de'Araujo ox-
proyelor. — José Nunes Pereira Pacheco,
ex-provedor: Francisco José dos • Santos
Rrddrigues, ex-provelor. — Manoel Má-
Chado Coelho, ex-thesoureiro.—Ric,ordo Pires
Ferreira, ex -eSéritio.— Cesa rio Jo: é da Silva,
ei7proeurador. — Roque Antonio Cordeiro Fi-
lho, ex-theioureiro.— Zéter:no José Pinto de

mesario.—Manoel Antonio V:ei
Rebello. — Agostinho Nunes - Montez — Jodo
Cárréa dos Reis e Souza.— José _da Silva
Maiato.—Claudio Joaggint de José de
Almeida Vasconcellos.—Manoel Fernandes -da
Silva.—Fran ,isco de Nova.—Manoel José: de
ÁZeredo.—Joaquim josd Gomes de Barros. —
Manoel Carvalho de Souza. •

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2'.585 . — Memorial descriptivo acompa-

nhando' um pedido de privilegio,. durante 15
annos, na Repub'ica dos Estados Unidos do .
Brazil, para .z Um systema ,de bonds, sem • • , -
estribos lateraeç, denominado. aBond Se-
guro». initençao de Guilherme Augusto da
'Silva Guimardes Jurior, morador nesta Ca-
pi'al Federal.

0..abond seguros-, de minha invenção, para
o qual obtive garantia provisória em '6
de setembro de 185, é constituido por um
carro de tramway (brind) da qual o soalhô-
platafôrma se acha cercado por grades late-
raes qom corrimões e pelos aventaes de ex-
tremidades apresentando respectivamente •u ms
vão ãberto, dotado de mita clneella de en-
trada, dando ~esse, á plataforma por meie
de uma .esea,dinha combinadacom uma chapa
corredia que encobre área da escadinha
quando não.deve ser utiiiiida.

Essa disposição Permitte supprimir com-
pletamente os estribos longitudinaes, em-
pregados actualmente nos ditos carros, e
,augraentar a largura do soallio.platafórma
de modo a poder, sem inconveniente algum,
estabelecer no interior do vehiculo uma pass
sagem de circulação.

O desenho annexo representa, a titulo de
exemplo, um carro de tramway ou bond
construido conforme os principies da inven-
ção, sendo: a fig. 1 uma vista longitudinal.
em elevação do dito carro ou bond, a fig.-2
uma vista em elevação de extremidade,do
mesmo, e a fig. 3, uma vista em plano com
o tecto removido.

Nessas figuras os mesmos algarismos de
referencia designam partes correspondentes.

O soalho-plataforma 1 do carro é cercado
por grades lateraes 2, providas deeorrimões,
juntas ás columnas 3, supportando a tecla 4
e por aventaes de extremidades 5 e 6.

Em cada extremidade do soalho junto ao
avental exist uma comedia 7 e 8 abrindo de
fôra para dentro, como indicado tIg. 3, e fa-
cejando com o respectivo avental quando fe-
chada.

&cadinhas 9 e 10 correspondem ás Calcei-
las 7 e 8 e permittem o accesso ao soalho-
plataforma. O ultimo degráa 11 e 12 faceja
com o vão da cancella respectiva desenvol-
vendo-se as escadas para detitre do recinto
do soalho e podendo os seus degráos .serem
em linha recta ou dispostos em volta, como
indicado fig. 3, de modo a dar sahida.em
angulo recto com a entrada para correspon-
der á passagem centra l:13.

Chapas corredias, 14 e 15, sabre o soalho 1,
eni corrediças 16 e 17, são combinadas yespe-
ctivamente com as escadas 10 e 9 de-modo a
poderem recobrir a área das mesmas quando
fôr necessario. Essas chapas podem ser dis-
postas de qualquer , modo relativamente ao
soalho d ás escadas comtanto que possam, a
evontade cobrir ou deixar livre a área das es-d

Quando o carro deve caminhar, no sentido
da flecha c, por exemplo, fecha-se a ~cella
7 traz -se a chapa 15 por cima da área da ee
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Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção :

Um system aperfeiçoado de curtimento
das peles em tripas pelo emprego da baryta,
á qual accrescentsase outra substancia. como
acima exemplificado, sendo as peites tratadas,
em toneis gyrantes ou tambores gyrantes,
como usualmente se faz nesta industria, e
proseguindo a operação como especificado
neste relatorio.

Rio de <Janeiro, 2 dejulho de 1898. — Como
procuradores : Jules Géraud & Leclerc.

N. 2 .587 —Memorial descriptivo acompanhando
um pedido da privilegio, durante 15 annos,
na Republica dos Betados Unidos do Brasil,
para «Cinta gastro-cmpressora contra I en-
jôo do mar e outros encommodoS semelhan-
tes.> Invenecto d ) Dr. Carlo Calliano,
domiciliado em Turim (Italia)
A presente invenção tem por objecto pre-

venir e acalmar a penosa sensação gastrica,
geralmente acompanhada de vomitos, que
accomette muitas pessoas quando expostas a
movimentos ondulatorios, como por exem-
plo em navio,em balanço e mesmo em carro
de rodagem ou de estrada de ferro.

Observei que esta penosa sensação, conhe-
cida geralmente sob a d nominação de enjôo
do mar, depende da condição individual de
enervação do estornas° e. em seguida a
e-aa observação, descobri que a compressão
directa e gradual sobre o 'plexo celiaco
(plexum ceiliacum) centro nervoso que se
acha abaixo da região epis,astrica (sobre a
primeira e a segunda vertebra lombar,
abaixo do pancreas, diante da aorta e dos
pilares médios do diaphragma) faz desapp a-
rmar em, penosa sensação, prevenindo  assim
as terriveis nauseas e 03 vomito3, que geral-
meu e delias são as consequeucias.

Essa compressão parle obter-se por meio
da cinta gastro-compressora que faz o objecto
do presente pedida de privilegio e da qual
uma fórma de execução se aclia repre-ien-
tuia, a titulo de exemalc, pela fig. 1 do de-
senin annexo.
. A fiz. 2 è urna vista do detilhe.

Conste a cinta em uma tira de um tecido
forte e eia parte elastico, provido de uma al-
mofada A, de forma quem triangular tendo
seu lado interno convexo e modelado se-
gundo a conrormação anatomica da região
gastriaa de modo a correspondei' exactamente
a alta e poder nella entrar comprimindo di-
reitamente o plexo cediam).

O triangulo figurado pela almofada é isó-
sceles e o seu angulo superior é mais ou menos
igual ao angulo epigast . ice, cerca de 100'.

Os angulos da base são portanto de cerca
de 40°.

A base do trianguio, um pouco arredon-
dada, tem uma largura de 16 a 18 centi-
metros, os outros lados portanto de 12 a 14
centimetros.

A espessura da almofada no centro é de
cerca de 7 a 8 centimetros.

A tira afivela-se estreitamente em redor
do corpo na altura dos rins de, modo qud a
almofada A, que será comprimida entre a
tira e o corpo venha colloctr-se, com o apice
em cima, sobre a parte mediana superior da
barriga por cima do estomogo, isto e sobre a
região do cardia.

Depois que a cinta estiver ativelaia em
redor do corpo é preciso poder augmentar ou
diminuir a pressão de A contra o estornas°
segundo a maior ou menor violencia da sen-
sação penosa.

Obtem-se isto por meio do dispositivo de
juncção da almofada, que foi representada na
fig. 2.

Segundo este dispositivo, a almofada A é
provida no lado exterior de um furo atarra-
xado no qual está parafusada a haste de um
parafuso BC que pó 'e ser actuada á mão pela
extremidade G, e que é ligado a uma lamina
elastice. DE de modo a poder nella gyrar li-
vremente.

A esta lamina são fixadas duas hastes pe-
quenas 111 N paralfelas ao pirafus, •BC e
podem correr frouxamente em furos corre-
eyoudentes da almofada, A.

s
Virando o parafuso BC para uma ou outra

direcção,a almofada A apprexima-se ou afas-
ta-se da lamina DE, e as hastes MN servem
de guias á dita almofada inapedindo-a de vi-
rar relativamente a DE.

O deslocamento permittido á almofada por
este diapositivo é de cerca I de oito centi-
metros .

Reune-se a lamina DE á tira da cinta, seja
encerrando-a entre os tecidos que formam
essa ultima, seja cosendo-a entre unia tira de
couro e a já mencionada tira, ou de qualquer
outro modo conveniente.

Quando a cinta tem sido collocada e ativei-
lada cortvenieetemente,fazendo, gyrar o para-
fuso AC póde se augmentar ou diminuir a
distancia entre a lamina DE e tsalmofada A.
e assim regular a Pressão dota contra o es-
tomago.

A cinte, gastro-compresspra assim descripta
pólo ser perfeitamente trazida no c wpo con-
t'nuadamente sem nenhum prejuizo todo o
tempo que se pôde deita sentir, a necessi-
dade, e assim como é efficaz contra o enjôo
do mar, tambem o é contra o mal-estar cau-
sado pelas trepidações dos carros de roda-
gem ou de estrada de ferro, os movimentos
osaillatorlos dos balanços e tambem contra
03 vomites puramente nervosos.

Os homens podem sem EO despirem, pol a
raciiment .s entre o collete e a camisa'; as
mulheres devem pôl-a par baixo do coliete.

Em geral, apertando um pouco a fiveila no
momento em que veste--e a cinta, tem-se ja
uma pressão aufficiente para impedir que o
enjôo do mar appareça; si entretanto se gen-
tiasem assim mesmo os symptomas do enjôo,
podar se-ia • augmentar a compressão da al-
mofada dando algumas voltas ao parafuso

.B C.
Allnal, reclamo os bsneficioS da 'conven-

ção Internacional, promulgada pelo decreto
n. 9.233, de 28 de junho de 1884, Visto ter
sido depositado o mesmo pedi d o de privilegio
n. 91.181 na repartição (Aliciai da ltalia, em
15 de dezembro de portanto menos de
sete mexes antes do presente deposito ha re-
partição offic , a1 da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:
• 1°, uma cinta gastro-compressora contra o
enjôo do mar o outros encommodos Same-
1 iantes, essencialmente formada por 'uma
tira com a qual o corpo póde ser cingido na
altura dos rins, mudo essa tira provida„ do
lado interior, de uma almofada • de fórma
correspondente a fórma da parte da barriga
correspondente ao cardia, a dita , almofada.
sendo destinada a produzir uma pres•ão con-
veniente sobre o plexo celiaco

2°, em unia cinta gastrc-compressora, como
reivindicada acima, a almofada unida á tira
da cinta por uma lamina elastica, fixada So-
lidamente á tira e uru parafuso ares° á dita<
lamina, de modo a-poder nella virar e para-
fusado na almofada, de maneira que virando
o dito paratuso, a distancia entre a lamina,
e a almofada e consequentemente a pressão
sobre o estom igo possam ser variadas ; guias
convenientes senda adaptadas para impedir a
almofada de gyrar r&ativamente, á lamina
quando se unia, parafuzo. •

Rio de Janeiro, I de julho dia 1893.— Como
procuradores, Jules Géraud & Leclerc.

À

ANNUNGIOS
Companhia Industrial da

lpuca
A commissão liquidante convida os Srs.

accionistas a se reunirem em assembléa ge-
ral, no db. 25 do corrente, ás 2 horas da
tarde, á rua de S. Pedro n. 71 (sobrado), para
o fim especial de tomarem conhecimento
das occurrencias que se deram em relação
ál iquidaçã,o da mesma companhia.

Rio de Janei o,16 dejulho de 1898.— Cons.
tantino Pereira da Cunha.—Luis Korth.

Imprensa Nacional — Ro de Jatie1r0-180,.

cada, abre-se a cancella 8 e afasta-se a chapa
16 da área da escada 10, como indicado fig.3,
de modo que todo o movimento dos passagei-
aos para entrar e sahir do carro se faça pela
cancella 8 ora trazeira; desta fôrma, si qual-
quer passageiro, ao sahir ou descer do bond,
cahir, não ficará de fórma alguma arriscado
a ser pisado pelo bond.

Cenvem tambem notar que a entrada unica
offerecida presta-se a tornar mais effica z a
'fiscalização dos conduotor,s aos quaes a pas-
sagem interior offerece mais segurança e
Mais commolos, para procederem á cabran-
ça, que os actuaes estribos exteriores sobre-
tudo quando invadidos pelos passageiros.

o bond assim construido poderá ser de
qualquer tamanho ou dimensão adaptada a
qualquer bitola, e poderá servir á tracção

mpcanica ou eleetrica.
nimbem poderá ser modificada a colima-

ção ides bancos, seja longitudinalmente, seja
transversalmente, modificando-se o logar da
passagem convenientemente.

Em systema de bonda, sem estribos late-
raes, denominado abolei seguro»

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção :

1°, o soalho-plataforma do carro cercado
por grades lateraes e por aventaes de extre-
midades combinados respectivamente com
cancellas e escadinhas, de modo que o accesso
ao recinto assira fechado do soalho-plataforma,
seja só possivel por uma ou *outra das can-

' cellus ;	 ,
2°, encalias juntas aos aventaes' de extre-

midades do soalho-platafartna combinadas
com escadinhas e chapas arrelias destinadas
a cobrir ou deixar livres a área das respecti-

'vaa escadinhas ;
3, passagem de ciraulação no interior do

,carro combinada com as entralas de extre-
midades do soalho-plataforma, como acima
.especificado e representado pelo desenho an-
nexo .
' Rio de Janeiro. 4 de julho de 1893.— Como
procuradores, Jules Gèraud & Leclerc.

a —
IV. 2.586— Memorial descriptivo acompa-

. nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para systema de curtimento, dano •
sninado—Systema Dalo-Brazileiro— Inven-
Oo de Silvio Alim emda, morador na cidade
de 5. Roque (Estado de S. Paulo).
Tornando as peites convenientemente de

•piladas e escamadas e bem purgadas de toda
e qualquer substancia hecterogenea. ponham-
se afias nos toneis gyrantes ou tambores gy-
/antes acostumados com uma solução de ba-
eya.a. a 35 0/o unida a 10 0/, de sulfureto de

•ammUniaco em ralação ao peso das palies em
tripas. Nesta preparação se fazem gyrar as
peites nos toneis ou tambores gyrantes du-
rante seis horas ao maximo e até que as
mesmas sejam completamente embebidas da

- composição especificada. •Isto obtido, . sem
•tirar as pslles dos toneis ou tambores, intro-
duz-se nos ditos toneis ou tambores a ma-
taria tannica conseguida pela maceração da
casca, sem todavia empregar os extractos

•'hoje usados no comraercio e que por tão bem
fabricados que sejam sempre eonteern sub-
stancias corrosivas e nocivas aos tecidos dos
COUT03.

A substancia tannica ou melhor o liquido
laannante, será de vez ernquanto renovado
nos recipientes até que se obtenha o curti-
mento perfeito dos couros.

Assim operando obtem-se um curtimento
perfeitíssimo, sem que as fibras dos couros
noffearn do contacto repentino das materia3

" tannicas concentradas, como já foi acuse-
lhado erradamente. .

assim operando realiza-se uma grande
ecos:enfia de tempo, de mão de obra e de

•maaaajetannante, psrmittinclo aos curtidores
chegar a excellentes resultados sem se que-

- brar a cabeça com fórmulas algebricas e chi-
' mica s complicadas, que apesar de serem

scientificamente exactos nã,o dãO resultado
„satisfactorio na pratica.

O processo acima descripto permitte obter
touros perfeitamewt 4rtidos nb prazo ma.
'imo de 20 dias.


